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RESUMO 

Este projeto insere-se no âmbito do Mestrado em Auditoria Empresarial e Pública, do 

Ramo em Auditoria em Instituições Públicas, do Instituto Superior de Contabilidade e 

Administração de Coimbra. O objetivo principal consistiu na demonstração da 

implementação de um Sistema de Gestão da Qualidade em meio hospitalar e o importante 

contributo que a Auditoria Interna teve neste sistema. 

Em primeiro lugar, pretendeu-se transmitir a ideia do que era a Qualidade em Saúde e 

como se realiza a sua gestão. De seguida, demonstrou-se a existência de duas Estratégias 

Nacionais para a Qualidade na Saúde, publicadas em Diário da República, como meio de 

orientação para as Comissões da Qualidade e Segurança do Doente, órgãos técnicos 

existentes nos Hospitais. Ainda nesta parte, mencionaram-se algumas entidades 

portuguesas ligadas à Gestão da Qualidade e a sua importância, nomeadamente IQS, APQ 

e DGS. Por fim, transmitiu-se a ideia, do que é um processo de Certificação e um processo 

de Acreditação, evidenciando assim, alguns organismos que promoveram nos Hospitais 

portugueses, o processo de Acreditação. 

Em segundo lugar, referiu-se o papel da Auditoria Interna, descrevendo uma breve 

evolução histórica, de modo, a evidenciar a importância da prática profissional da 

Auditoria Interna, através de Normas profissionais e regras de conduta. No entanto, 

demonstrou-se a importância da Auditoria Interna, comprovando a sua atividade objetiva, 

sistemática, com o intuito de avaliar os procedimentos existentes no processo auditado, 

até obter prova da correspondência entre informações, e comunicar as conclusões aos 

auditados.  

Por último, descreveu-se a implementação do SGQ no Hospital Distrital da Figueira da 

Foz, EPE, onde o Serviço de Auditoria Interna tem vindo a intervir, com a realização de 

auditorias internas, quer no âmbito da Qualidade (NP EN ISO 9001:2015) quer no âmbito 

das atribuições definidas no Decreto- Lei n.º18/2017, de 10/02, nomeadamente auditorias 

internas a áreas comuns (e.g. equipamentos). Bem como, na participação como Serviço 

observador, das auditorias externas no âmbito do modelo de Acreditação ACSA. 

 

Palavras-chave: Sistemas de gestão de qualidade, Qualidade em Saúde, Certificação, 

Modelos de Acreditação, Auditoria interna, Melhoria Contínua. 
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ABSTRACT 

This project is part of the master’s in business and Public Auditing of the Public Auditing 

Branch of the Higher Institute of Accounting and Administration of Coimbra. The main 

objective was to demonstrate the implementation of a Quality Management System in a 

hospital setting and the important contribution that the Internal Audit has had in this 

system. 

In the first place, it was intended to convey the idea of what Quality Health was and how 

it is managed. Secondly, two National Strategies for Quality in Health, published in the 

Republic Diary were demonstrated as a means of orientation for the Patient Quality and 

Safety Committees, existing technical organs in the Hospitals. Also, in this part, some 

Portuguese entities related to Quality Management and their importance, namely IQS, 

APQ and DGS, were mentioned. Finally, we conveyed the idea of what is a Certification 

process and an Accreditation process, thus evidencing, some agencies that promoted in 

the Portuguese Hospitals, the Accreditation process. 

Secondly, the role of Internal Audit was described, describing a brief historical evolution, 

in order to highlight the importance of the professional practice of Internal Audit, through 

professional norms and rules of conduct. However, it was demonstrated the importance 

of the Internal Audit, proving its objective, systematic activity, with the purpose of 

evaluating the procedures in the audited process, until obtaining proof of the 

correspondence between information, and communicating the conclusions to the audited 

ones. 

Finally, the implementation of the QMS was described in the Hospital Distrital da 

Figueira da Foz, EPE, where the Internal Audit Service has intervened, with the 

performance of internal audits, both in the scope of Quality (NP EN ISO 9001: 2015) and 

in the scope of the attributions defined in Decree-Law no. 18/2017 of 10/02, namely 

internal audits of common areas (eg equipment). As well as, in the participation as 

Observer Service, of the external audits within the scope of the ACSA Accreditation 

model. 

 

Key words: Quality management systems, Quality in Health, Certification, Health 

Accreditation Models, Internal Audit, Continuous Improvement.  
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INTRODUÇÃO 

O projeto que se pretende apresentar tem como objetivo principal demonstrar a 

implementação, no Hospital Distrital da Figueira da Foz, EPE, do Sistema de Gestão da 

Qualidade e o papel da Auditoria Interna em todo este processo. 

No primeiro capítulo, pretendeu-se evidenciar como foi definida até ao tempo atual, a 

Qualidade em Saúde, como esta tem sido gerida, quer pelo Estado quer pelas Unidades 

de Saúde. Dentro deste âmbito, pretendeu-se demonstrar os planos e estratégias nacionais 

para a Qualidade em Saúde, emanadas pelos organismos do Estado. Ao mesmo tempo, 

desejou-se mostrar, que entidades portuguesas se encontram ligadas ao SGQ, fazendo 

referência à Norma NP EN ISO 9001:2015, a qual permite a obtenção da Certificação do 

SQG, tão aplicada aos Serviços de saúde. Em paralelo, a este processo de Certificação, 

existiu e continua a existir, o processo de Acreditação, através da existência de vários 

modelos já implementados (KF/HQS, JCI, ACSA) em vários Hospitais portugueses. O 

leitor vai poder verificar, que a auditoria interna na sua essência, esteve sempre subjacente 

na norma da qualidade e no modelo de Acreditação. Esta presença prende-se com o facto, 

de que a realização de auditorias internas nos Serviços e/ou nas Instituições hospitalares, 

permitem a confirmação da aplicabilidade das boas práticas clínicas e organizacionais, 

bem como a avaliação dos processos e, consequentemente permitirem a monitorização 

para a verificação da melhoria contínua. 

No segundo capítulo, introduziu-se a Auditoria Interna, começando com uma sucinta 

introdução histórica da evolução da Auditoria Interna, até aos nossos dia e de seguida 

demonstrar a importância desta função ou profissão em qualquer setor, por exemplo, o da 

saúde (DL n.º 18/2017, de 10/02), onde deve aplicar as Normas profissionais para a 

prática da profissão de Auditoria Interna (NIPPAI), bem com, o código de ética e as regras 

de conduta a que um profissional deve executar no exercício das suas funções, quer 

sozinho quer interligado com outros Serviços. Assim, o papel da Auditoria Interna é 

importantíssimo, porque permite a monitorização das áreas e dos Serviços auditados, para 

o aperfeiçoamento contínuo. 

No terceiro e último capítulo, o leitor vai poder conhecer o HDFF, EPE, através da sua 

missão, visão e objetivos a que se propõe. Também, vai ter conhecimento da área de 

influência do Hospital e a toda a orgânica, através do organigrama evidenciado. Com esta 

primeira apresentação, parte-se para a divulgação de três Serviços do HDFF, EPE que 
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acompanharam a implementação do SGQ, foram eles, o Gabinete da Qualidade e Gestão 

de Risco, a Comissão da Qualidade e Segurança do Doente e o Serviço de Auditoria 

Interna. Os dois primeiros Serviços atuam ativamente na implementação de todo o SGQ 

dos Serviços propostos, ao processo de Certificação (através da NP EN ISO 9001:2015) 

e também ao processo de Acreditação (através do Modelo ACSA) e, o Serviço de 

Auditoria Interna atua na realização de auditorias internas aos Serviços Clínicos e Não 

Clínicos, assim como, realiza auditorias internas a áreas comuns de atuação destes três 

Serviços mencionados.  

Por fim, o Serviço de Auditoria Interna teve um papel importante na implementação do 

SGQ no HDFF, EPE, porque contribui conjuntamente com o GQGR e a CQSD para a 

realização de auditorias internas que possibilitaram a obtenção deste sistema. O SAI 

poderia dar mais do seu contributo, relativamente à sua participação em mais Serviços 

certificados, mas este Serviço possui falta de recursos humanos. No entanto, sempre que 

pode e lhe é solicitada a sua participação, quer pelo GQGR quer pela CQSD, o SAI 

contribui. Neste momento e a curto prazo prevê-se que o Serviço de Auditoria Interna 

continue a contribuir com o GQGR e com a CQSD, quer na realização de auditorias 

internas quer na participação de atividades no âmbito do SGQ e do modelo ACSA. 
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1 QUALIDADE EM SAÚDE 

No primeiro capítulo, começa-se por elucidar o que é a gestão da qualidade em saúde, 

toda a sua envolvência e por fim, referir os sistemas de gestão da qualidade existentes nos 

hospitais portugueses, na sua grande maioria entidades públicas empresariais. 

1.1. Definição da qualidade em saúde 

A National Library of Medicine (NLM), no Departamento de Saúde e Serviços Humanos 

dos EUA, mencionam qualidade nos cuidados de saúde como “the levels of excellence 

which characterize the health servisse or health care provided based on accepted standrads 

of quality.1” Em 1980, este departamento referia que a garantia da qualidade nos cuidados 

de saúde era através das “activities and programs intended to assure or improve the quality 

of care in either a defined medical setting or a program. The concept includes the 

assessment or evaluation of the quality of care; identication of problems or shortcomings 

in the delivery of car; designing activities to overcome these deficiencies; and follow-up 

monitoring to ensure effectiveness of corrective steps.2” 

No ano de 1991, a American Medical Association definia qualidade clínica da seguinte 

forma “quality is the degree to which care services influence the probability of optimal 

patiente outcomes3”. 

Para a World Health Organization (WHO), através do seu documento “The world health 

report 2000 – Health systems: Improving performance4”, a qualidade “is a processo of 

meeting the needs and expectations of patients and health service staff.5” 

                                                 

1 Tradução livre – “os níveis de excelência que caracterizam o serviço de saúde ou a assistência à saúde 
prestados com base em padrões de qualidade aceites.” 
2 Tradução livre – “atividades e programas destinados a assegurar ou melhorar a qualidade do atendimento 
em um ambiente médico definido ou num programa. O conceito inclui a avaliação da evolução da qualidade 
do atendimento; identificação de problemas ou deficiências na entrega do carro; desenhar atividades para 
superar essas deficiências; e acompanhamento de monitorização, para garantir a eficácia das medidas 
corretivas.” 
3 Tradução livre – “qualidade é o grau em que os serviços de cuidados influenciam a probabilidade de 
resultados ótimos para o paciente.” 
4 Tradução livre – “O relatório mundial de Saúde 2000 - Sistemas de saúde: Melhorando o desempenho.” 
5 Tradução livre – “é um processo de atendimento das necessidades e expetativas dos pacientes e da equipa 
de serviços de saúde.” 
 



A implementação do Sistema de Gestão da Qualidade no meio hospitalar e o papel da 
Auditoria Interna: o caso do HDFF, EPE 

4 

Mas, não foram só estas organizações a definirem qualidade na saúde. A Comissão de 

Ministros do Conselho da Europa6, através da Recomendação Rec (2001) 13 do Comitê 

de Ministros aos Estados Membros, descrevia sobre o desenvolvimento de uma 

metodologia para a elaboração de diretrizes sobre as melhores práticas médicas, referindo 

o seguinte “quality of medical practice and good professional conduct is in the interest 

of the individual patient, who is today na active and well-informed participant in the 

health care process. It also increases efficiency, and this contributes to cost 

containment in health care.7” 

Em Portugal, através do Decreto-Lei n.º 71/2012, de 21 de março (Anexo 1), a 

“Qualidade” foi definida como “o conjunto de atributos e características de uma entidade 

ou produto que determinam a sua aptidão para satisfazer necessidades e expectativas da 

sociedade.” No mesmo diploma foi também definido “Sistema Português da Qualidade 

(SPQ), como o conjunto integrado de entidades e organizações inter-relacionadas e 

interatuantes que, seguindo princípios, regras e procedimentos aceites 

internacionalmente, congrega esforços para a dinamização da qualidade em Portugal e 

assegura a coordenação dos três subsistemas — da normalização, da qualificação e da 

metrologia — com vista ao desenvolvimento sustentado do País e ao aumento da 

qualidade de vida da sociedade em geral.” 

Todos os profissionais que executam funções nas organizações hospitalares assistem às 

variadíssimas formas, como estas podem ser avaliadas, “seja para satisfazer exigências 

legais, condições de classificação segundo a qualidade ou outro critério.” 

No que diz respeito, à Acreditação, o site da cmtecnologia8  definiu como “um dos 

procedimentos mais comuns de avaliação do nível de qualidade da assistência de uma 

organização de saúde”, com “uma metodologia cuja realização é motivada por iniciativa 

da própria organização. Acontece de forma periódica e reservada, e baseia-se em padrões 

                                                 

6 *Council of Europe, Committee of Ministers (2001) Recommendation Rec (2001)13 of the Committee of 
Ministers to member states on developing a methodology for drawing up guidelines on best medical 
practices.  (Adopted by the Committee of Ministers on 10 October 2001 at the 768th meeting of the 
Ministers‘Deputies).  
Em https://wcd.coe.int/wcd/ViewDoc.jsp?id=228755&Site=COE 
7 Tradução livre – “A qualidade da prática médica e a boa conduta profissional são do interesse do paciente, 
que hoje é um participante ativo e bem informado no processo dos cuidados de saúde. Também aumenta a 
eficiência e isso contribui para a contenção de custos nos cuidados de saúde.” 
8 Disponível em https://www.cmtecnologia.com.br/qualidade-saude/ 
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e normas pré-estabelecidas.” Ainda no mesmo site, referiu que a Acreditação procura “a 

melhoria contínua da qualidade do atendimento hospitalar prestado a seus pacientes. O 

estabelecimento de um sistema de acreditação possui inúmeras vantagens, tais como, 

ampliação da segurança dos pacientes e profissionais, maior eficiência e efetividade do 

atendimento, desenvolvimento e aprimoramento contínuo do RH, aperfeiçoamento da 

utilização dos recursos financeiros e tecnológicos e a melhoria contínua da assistência.” 

Da mesma forma, a cmtecnologia, mencionava que “as ISO também são vistas como um 

dos melhores e mais comuns procedimentos de avaliação do nível de qualidade da 

assistência das organizações de saúde.” E que as normas ISO tinham “como principal 

objetivo aprovar normas internacionais em todos os campos técnicos, nomeadamente 

normas técnicas, classificações de países e, normas de procedimentos e processos.” Em 

Portugal, as ISO são normas que se encontram em versão portuguesa das Normas 

Europeias e têm o mesmo regime que as versões oficiais, sendo a tradução para português 

da responsabilidade do Instituto Português da Qualidade (IPQ). As normas relativas à 

qualidade têm como principal referência a ISO 9000 e as normas ISO 9001, 9004 e 19011, 

“todas elas ligadas às orientações básicas para a implementação de sistemas de gestão de 

qualidade e diretrizes para auditorias”, como citou a cmtecnologia. 

No entanto, é necessário e até importante referir, a diferença entre Certificação e 

Acreditação para que qualquer profissional que trabalhe nas instituições hospitalares ou 

noutras unidades de saúde saibam a sua distinção, assim como o utente. Ora, no site da 

cmtecnologia9, a Certificação “é o modelo pelo qual uma terceira parte dá garantia escrita 

de que determinado produto, processo ou serviço está em conformidade com os requisitos 

especificados” como são exemplos as normas ISO. A Acreditação “geralmente é 

desenvolvida com envolvimento das comunidades científicas, técnica e/ou clínica, que 

procuram definir as melhores práticas baseadas nos princípios de gestão e melhoria 

contínua da qualidade e segurança do utente.” 

Segundo Morais & Martins (2013, p. 196), “atividade de Auditoria Interna para além de 

estar envolvida nas Auditorias da Certificação da Qualidade da entidade, deverá, ela 

própria procurar a sua certificação.” Relativamente, à Certificação do Serviço de 

                                                 

9 Disponível em https://www.cmtecnologia.com.br/qualidade-saude/ 
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Auditoria Interna do HDFF, EPE, este ainda não se encontra totalmente preparado para 

atingir essa certificação. 

 

1.2. Gestão da qualidade em saúde 

O âmbito deste projeto recai na área da saúde, como referido ao longo deste capítulo, mais 

propriamente na área hospitalar e não na prestação de cuidados primários. Esta 

advertência tem como objetivo desenvolver a gestão da qualidade nos hospitais. 

O site da cmtecnologia, a gestão da qualidade “pode ser definida como qualquer atividade 

coordenada para dirigir e controlar uma organização, no sentido de possibilitar a melhoria 

de produtos e/ou serviços.”10 O modelo de gestão de qualidade em qualquer organização 

permite que estas adquiram novas competências, nomeadamente aprender novos 

procedimentos, existirem atitudes diferenciadas e também haver uma interação entre o 

público interno e externo. Nos hospitais, regra geral existem vários modelos de gestão da 

qualidade, tais como: o Lean11, os círculos de controlo de qualidade, entre outros.  

Para melhor entendimento, do que pode ser a gestão da qualidade em saúde, pensemos 

por exemplo em determinados riscos organizacionais existentes nos hospitais, tais como 

a existência de desperdícios (demasiadas luzes acesas, excesso de água a verter das 

torneiras, gasto em papel imprimido das impressoras, entre outros) que poderão ser 

eliminados, nomeadamente com a substituição de luzes com sensores e/ou com LED’s, 

as torneiras dos lavatórios possuírem, também, sensores ou temporizadores, que no 

imediato reduzam custos para a entidade hospitalar, e no que se refere ao papel 

imprimido, este pode ser reutilizável, utilizando folhas de rascunho ou ser imprimido 

quando for estritamente necessário, senão até se poderá visualizar no computador, no 

tablet ou no telemóvel. 

  

                                                 

10 Disponível em https://www.cmtecnologia.com.br/qualidade-saude/ 
11 A metodologia Lean permite “melhorar os processos implementados num serviço, cujo principal objetivo 
é promover o sucesso das equipas, implementando a autonomia e responsabilidade dos seus colaboradores.” 
https://www.blog-lideranca.pt/2017/12/19/metodologia-lean/ 
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Na área de gestão de doentes, um exemplo comum teve a ver com o aumento da qualidade 

no atendimento das consultas externas e no serviço de urgência, tornando-se necessário 

reduzir falhas, a implementando processos internos simples e concisos. 

Mais uma vez, o site da cmtecnologia 12  traduziu a qualidade em saúde como um 

“conjunto de práticas relacionadas aos cuidados globais comuns em todos os âmbitos, 

desde a prevenção até à manutenção da qualidade.” Mas, “para atingir a qualidade em 

saúde costumam ser necessárias algumas ferramentas de gestão que irão auxiliar a 

organização de saúde a conquistar esse objetivo.” Em que, a “necessidade e a adoção de 

um sistema de gestão são uma decisão estratégica das organizações”, que procuram na 

qualidade “pequenas oportunidades que visam reduzir a complexidade desnecessária, o 

desperdício e o trabalho em vão.”  

No contexto atual, poder-se-á referir que a gestão da qualidade na saúde, pode estar 

relacionada à sustentabilidade, pois as organizações “mais preparadas e com processos 

estruturados serão capazes de garantir aos seus utentes uma melhor assistência.” Todos 

esses processos organizados originam “mudanças na gestão das organizações, que passam 

a considerar a reestruturação e a inovação como caminhos para a obtenção da excelência, 

por meio de práticas mais racionais e focadas na procura dos clientes. No caso dos 

hospitais e organizações de saúde, por serem prestadoras de serviços de grande 

importância social, a prática de gestão de qualidade atua como um diferencial 

competitivo.” 

Todos temos conhecimento, que atualmente, os hospitais possuem sistemas de avaliação 

da qualidade, adotados para alcançar a competitividade e a eficiência dos processos, de 

modo a cumprir a legislação e os requisitos de acreditação.  

Duarte (2017, p.2) expressa que “com a finalidade de atingir os seus objetivos as 

organizações hospitalares têm de aperfeiçoar os seus métodos de gestão, inovar e 

racionalizar, de modo a proporcionar uma maior qualidade e rendibilidade dos recursos. 

Neste contexto, uma boa gestão hospitalar não passa apenas pelo esforço e dedicação dos 

profissionais de saúde, como médicos ou enfermeiros, mas sim por uma equipa 

organizada que trabalha em diversas vertentes com um mesmo objetivo comum.” 

                                                 

12 Disponível em https://www.cmtecnologia.com.br/qualidade-saude/ 

https://www.cmtecnologia.com.br/qualidade-saude/
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Contudo, um desafio constante para o gestor na saúde “é compreender como se efetiva a 

qualidade e como ela é avaliada na área” refere o mesmo site da cmtecnologia. 

Ainda referindo, o site cmtecnologia13 , a avaliação da qualidade na área da saúde, 

originou que todos os profissionais começassem a “constatar que os serviços de saúde só 

se realizam a partir de uma boa revisão de processos, planeamento, acompanhamento e 

melhorias constantes (…)” devendo o gestor “entender o conceito de qualidade que dirige 

os processos assistenciais” e por sua vez, como é que estes são avaliados e por fim 

monitorizados, para a existência de uma melhoria contínua. Certamente, que “a 

acreditação e a certificação ISO são os procedimentos mais comuns de avaliação do nível 

de qualidade da assistência das instituições de saúde” e que tendo em consideração “as 

várias transformações tecnológicas em que as organizações foram submetidas, o gestor 

deve incentivar a partilha de informações.” Por certo, há que referir que numa 

organização, a gestão de pessoas é um elemento importantíssimo, porque são elas que se 

preocupam mais com a qualidade, e também são as dinamizadoras de todo este sistema 

da gestão da qualidade. 

Segundo Duarte (2017, p. 2) “face às transformações sentidas na gestão, torna-se, 

portanto, oportuno que as organizações hospitalares passem a dar resposta não só ao 

cumprimento e controlo orçamental, como também a disponibilizar informação sobre a 

utilização eficiente dos recursos.” 

Conclui-se, que se existirem cada vez mais Hospitais em Portugal, com uma qualidade 

excelente na prestação de cuidados de saúde, que obtiveram através de processos de 

Certificação ou de Acreditação, os utentes confiarão ser atendidos nessas mesmas 

entidades. E isto deve-se a um trabalho exaustivo, que partiu de todos os profissionais de 

saúde e que quiseram seguir as boas práticas e conseguiram cumprir com todos os 

procedimentos inerentes a modelos de certificação e/ou acreditação. 

  

                                                 

13 Disponível em https://www.cmtecnologia.com.br/qualidade-saude/ 
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1.3. Plano Nacional de Saúde Português 

Com a publicitação do Despacho n.º 14223/2009, de 24 de junho, foi mencionado que o 

Ministério da Saúde como coordenador do sistema de saúde português, tinha “como uma 

das suas missões potenciar a coesão e qualidade da prestação de cuidados de saúde, para 

garantir os direitos dos cidadãos na sua relação com o sistema de saúde.” Neste diploma 

legal foi, também, referido o Plano Nacional de Saúde 2004-2010, cujo propósito era a 

orientação estratégica e intervenção necessária para a melhoria da qualidade 

organizacional dos serviços de saúde. No entanto, a definição da estratégia nacional para 

a promoção da qualidade dos cuidados prestados pelas unidades do SNS, e até com este 

contratualizadas, era essencial para que as atividades inerentes à sua execução pudessem 

ser orientadas para os objetivos que presidiam à cultura de melhoria contínua da qualidade 

que se pretendia sedimentar e difundir. 

O Plano Nacional de Saúde 2004-2010 desenvolvido pela DGS, através do seu 

Departamento da Qualidade na Saúde assumiu um papel central de coordenador da 

Estratégia Nacional para a Qualidade na Saúde, em que partilhou a missão, as prioridades, 

os valores e os princípios, que promovessem as relações com os destinatários e a 

realizações das ações que a concretizassem. Este plano nacional tinha um horizonte 

temporal de cinco anos, cuja necessidade futura era a adaptação às condições do tempo e 

lugar próprios. 

Com a existência de uma Estratégia Nacional para a Qualidade na Saúde e com o Plano 

Nacional de Saúde 2004-2010 encontravam as condições ideais, para a qualificação das 

unidades prestadoras de cuidados de saúde e assim, criar-se um modelo de acreditação 

nacional, completamente adaptado à população e aos serviços a que se destinava, 

salientando que a adesão a esse modelo seria de caráter voluntário, por parte das unidades 

dos sistema de saúde. 

Contudo, com o Despacho n.º 14223/2009, de 24 de junho, foram determinados cinco 

pontos essenciais para a Qualidade na Saúde em Portugal, os quais são aqui citados: 

1. “Foi aprovada a Estratégia Nacional para a Qualidade na Saúde; 

2. O Departamento da Qualidade na Saúde tinha que criar um programa nacional 

de acreditação em saúde baseado num modelo de acreditação sustentável e 

adaptável às caraterísticas do sistema de saúde português, com o objetivo de 

garantir a qualidade das organizações prestadoras de cuidados de saúde e assim, 
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promover o empenho voluntário na melhoria contínua, de modo a que fosse 

consolidado com a cultura da qualidade integral; 

3. Era completamente voluntária a aplicação do um programa nacional de 

acreditação em saúde nas unidades prestadoras de cuidados do sistema de saúde; 

4. A DGS tinha de promover formas de reconhecimento público da qualidade e 

melhorias conseguidas nas unidades prestadoras de cuidados de saúde acreditadas, 

que concedessem aos cidadãos e aos profissionais de saúde maior confiança no 

acesso aos cuidados; 

5. Por fim, anualmente deveria ser enviado à DGS, o relatório de progresso da 

operacionalização da Estratégia Nacional para a Qualidade na Saúde com vista à 

sua avaliação periódica.” 

 

1.3.1. Estratégia Nacional para a Qualidade na Saúde 

No site da DGS14encontra-se referenciada a Estratégia Nacional para a Qualidade na 

Saúde 2015-2020, atualmente vigente, que “ao garantir e reforçar a anterior Estratégia 

Nacional 2009 - 2014, visa assegurar que as funções de governação, coordenação e ação 

local, centradas no doente, estão devidamente alinhadas pelo mesmo diapasão, com 

respeito pelas dimensões da efetividade, eficiência, acesso, segurança, equidade, 

adequação, oportunidade, continuidade e respeito pelo cidadão. Tem, assim, como 

principal missão, potenciar e reconhecer a qualidade e a segurança da prestação de 

cuidados de saúde, para garantir os direitos dos cidadãos na sua relação com o sistema de 

saúde.” 

Anteriormente, à Estratégia que vigora, o Despacho n.º 14233/2009, de 24 de junho, 

anexava a Estratégia Nacional para a Qualidade na Saúde 2004-2010 (Anexo 2) 

descrevendo em sete pontos, o seguinte: 

I. Enquadramento; 

II. Missão; 

III. Prioridades Estratégicas; 

IV.  Destinatários; 

                                                 

14 https://www.dgs.pt/qualidade-e-seguranca/estrategia-nacional-para-a-qualidade-na-saude.aspx 
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V.  Valores; 

VI.  Princípios; 

VII.  Ação; 

VIII.  Horizonte temporal. 

 

A Estratégia Nacional para a Qualidade na Saúde 2015 – 2020 (Anexo 3), publicada 

através do Despacho n.º 5739/2015, de 27 de maio “pretende contribuir para o reforço da 

equidade como dimensão essencial do Serviço Nacional de Saúde, entendida como a 

garantia de que o acesso à prestação de cuidados de saúde se realiza em condições 

adequadas às necessidades, impondo o desafio, aos serviços prestadores de cuidados, de 

incorporarem, num quadro de melhoria contínua da qualidade e da segurança, as ações de 

promoção da saúde e de prevenção das doenças, da mesma forma que incorporam os 

cuidados curativos, de reabilitação e de paliação.” 

Antes da Estratégia 2015 – 2020, existiu a Estratégia Nacional para a Qualidade na Saúde 

2009 – 2014, que de acordo com os relatórios anuais de avaliação da implementação desta 

Estratégia, a nível nacional, existiu um avanço no âmbito da qualidade na saúde, dos quais 

se destacam: 

• “A vasta elaboração de normas clínicas com a colaboração da Ordem dos 

Médicos e a respetiva verificação de conformidades da sua aplicação, através da 

realização de auditorias clínicas; 

• O lançamento, a nível nacional, dos projetos da Organização Mundial de Saúde 

“Cirurgia Segura Salva Vidas”, em fase de implementação nos blocos operatórios 

e o “Sistema Nacional de Notificação de Incidentes e Eventos Adversos”, 

denominado “Notific@”, para comunicação e gestão de incidentes e eventos 

adversos, ocorridos nas unidades prestadoras de cuidados de saúde, com base numa 

filosofia não punitiva; 

• A integração dos programas de controlo de infeção e de resistência aos 

antibióticos num único programa nacional prioritário; 

• A criação de regras para a identificação inequívoca dos doentes nos hospitais e 

para a sua adequada contenção física ou química; 
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• A criação de sistema de informação de apoio ao médico e ao doente com doença 

rara, como instrumento de melhoria da segurança clínica em emergência ou 

urgência; 

• O início de recuperação do atraso verificado em matéria de acreditação dos 

serviços que prestam cuidados no âmbito do Serviço Nacional de Saúde, através da 

implementação do modelo de acreditação de unidades de saúde do Ministério da 

Saúde.” 

 

Independentemente, dos pontos atrás referidos, recuando a 2013, quando existiu a 

obrigatoriedade dos Hospitais, Unidades Locais de Saúde e Agrupamentos de Centros de 

Saúde possuírem uma Comissão da Qualidade e Segurança (CQS), “com o fim de se 

propagar em rede, contínua e permanente, a todos os profissionais de saúde, as melhores 

práticas clínicas e a interiorização da cultura de segurança.” 

As Comissões da Qualidade e Segurança, de acordo com o Despacho n.º 5739/2015, de 

27 de maio “estão obrigadas à elaboração de planos de ação anuais e respetivos relatórios, 

que explicitem o planeamento e as atividades desenvolvidas em respeito pelas prioridades 

definidas na Estratégia Nacional para a Qualidade na Saúde.” No entanto, “os planos de 

ação anuais, elaborados segundo modelo definido pela Direção-Geral da Saúde, são 

anualmente homologados pelo Diretor-Geral da Saúde e devem ser incluídos nos 

contratos programa acordados com cada organização.”  

A Estratégia Nacional para a Qualidade na Saúde 2015 – 2020 redefiniu as suas 

prioridades estratégicas (5) e as ações (19) que destas decorrem, as quais são referidas 

aqui: 

Prioridade 1.  Melhoria da qualidade clínica e organizacional 

1. Reduzir a variabilidade da prática clínica, nomeadamente através de normas 

clínicas nacionais e da disseminação das boas práticas. 

2. Assegurar e verificar a qualidade das prescrições de tratamentos, medicamentos e 

meios complementares de diagnóstico. 

3. Aumentar a integração dos níveis de prestação de cuidados, criando, por exemplo, 

orientações organizacionais de integração das respostas assistenciais às 

necessidades dos doentes no nível de prestação de cuidados onde se encontram, 
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assegurando, quando necessário, a sua referenciação adequada, informada e 

atempada. 

4. Auditar regularmente os critérios da qualidade e segurança a que devem obedecer 

os serviços prestadores de cuidados de saúde. 

5. Alinhar os incentivos financeiros dos prestadores de cuidados, institucional e 

individualmente, com o cumprimento de indicadores de qualidade e segurança do 

doente. 

6. Identificar e disseminar boas práticas, privilegiando o seu intercâmbio. 

7. Implementar mecanismos para a melhoria contínua da qualidade. 

8. Promover a investigação clínica enquanto instrumento de melhoria da qualidade 

assistencial e institucional. 

 

Prioridade 2. Aumento da adesão a normas de orientação clínica 

9. Aumentar a clínica reflexiva, através do hábito de realização sistemática de 

auditorias clínicas internas e avaliação dos resultados a nível nacional. 

10. Verificar o grau de conformidade de aplicação das normas clínicas nacionais, 

através de auditorias externas efetuadas por pares. 

 
Prioridade 3. Reforço da segurança dos doentes 

11. Implementar os objetivos estratégicos do Plano Nacional de Segurança do Doente. 

12. Reforçar os mecanismos e melhorar as respostas ao reporte de efeitos adversos e 

acidentes em cuidados de saúde. 

 
Prioridade 4. Monitorização permanente da qualidade e segurança 

13. Avaliar a qualidade clínica e organizacional e da segurança dos doentes, através 

de painel de indicadores. 

14. Criar sede de observação da qualidade e segurança dos cuidados prestados no 

Serviço Nacional de Saúde. 

15. Auscultar a opinião do cidadão sobre a qualidade e o sistema de saúde. 
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Prioridade 5. Reconhecimento da qualidade das unidades de saúde 

16. Auditar, certificar e propor a acreditação da qualidade da prestação dos cuidados 

de saúde primários, hospitalares, continuados e paliativos pelo modelo de 

acreditação do Ministério da Saúde. 

 

Prioridade 6. Informação transparente ao cidadão e aumento da sua capacitação 

17. Divulgar informação comparável de desempenho com enfoque em indicadores 

internacionalmente reconhecidos. 

18. Promover a educação e a literacia em saúde para que tenhamos cidadãos mais 

saudáveis e doentes mais participativos na tomada de decisão. 

19. Promover uma cultura de uso adequado das reclamações na perspetiva do 

utilizador, enquanto reclamante, e do prestador, enquanto alvo da reclamação, através 

da melhoria de um sistema nacional de avaliação de reclamações e de retorno 

informativo sobre as consequências da reclamação. 

 

É através da Estratégia Nacional para a Qualidade na Saúde 2015 – 2020, que o Ministério 

da Saúde, entende valorizar, “a criação de condições, no Serviço Nacional de Saúde, que 

propiciem o reconhecimento da qualidade dos seus serviços com vista à sua acreditação.” 

Assim, no Programa Nacional de Acreditação em Saúde português, “o processo de 

acreditação promove o empenho voluntário dos profissionais de saúde na melhoria 

continua dos cuidados que são prestados ao cidadão ajudando a consolidar, mais 

rapidamente, a cultura da qualidade integral no interior dos serviços”, bem como 

“promover e garantir a qualidade e a melhoria contínua dos serviços de saúde” sendo “um 

imperativo de todos os que dedicam a sua vida profissional ao serviço público dos 

cidadãos que os procuram, para receberem os cuidados globais, integrados e seguros de 

que necessitam e aos quais têm direito.” (Anexo 4) 

Com o Despacho n.º 5613/2015, de 27 de maio, foi aprovada a Estratégia Nacional para 

a Qualidade na Saúde 2015-2020, impulsionada pelos pontos seguintes: 

• Teve em conta os resultados alcançados nos 5 anos de implementação da 

Estratégia Nacional para a Qualidade na Saúde 2004-2010; 

• Houve a necessidade de adequar as ações propostas no Programa de Ação para 

a Saúde da União Europeia para 2014-2020; 
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• Existiram as recomendações da Revisão sobre a Qualidade dos Cuidados 

efetuada, em Portugal, pela OCDE; 

• Por último, as recomendações inseridas no Relatório “Um Futuro para a Saúde 

– Todos temos um papel” da Fundação Calouste Gulbenkian.  

Assim, o ponto V, da Estratégia Nacional para a Qualidade na Saúde 2015-2020 passou 

a designar-se “Ações”, que não são mais, que recomendações existentes em cada uma das 

“Prioridades Estratégicas” de 2015-2020. 

 

1.4. Entidades portuguesas ligadas à gestão da qualidade em 
saúde  

Em Portugal, a Direção-Geral da Saúde foi a entidade relacionada com a gestão da 

qualidade em saúde, que integrou a administração direta do Estado, no âmbito do 

Ministério da Saúde, de acordo com a alínea c), do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 124/2011, 

de 29 de dezembro. Neste mesmo diploma, “são reforçadas as atribuições da Direção-

Geral da Saúde, que passa a incluir a coordenação nos domínios do planeamento 

estratégico, da monitorização e avaliação da qualidade e acessibilidade aos cuidados de 

saúde prestados e das relações internacionais, acolhendo, desta forma, as atribuições até 

agora cometidas ao Alto Comissariado da Saúde.”  

Tendo em consideração o reforço das atribuições da DGS, este organismo “reforça 

igualmente as suas competências no domínio da monitorização e controlo da qualidade e 

da segurança das atividades dos serviços de sangue e colheita, análise e manipulação de 

tecidos e células de origem humana em resultado da extinção da Autoridade para os 

Serviços do Sangue e da Transplantação.” 

Nas subsecções seguintes, pretendeu-se elucidar o leitor deste projeto, relativamente, à 

existência de algumas entidades ligadas ao sistema de gestão da qualidade dos hospitais. 

 

1.4.1. Instituto da Qualidade em Saúde (IQS) 

O Instituto da Qualidade em Saúde, também designado IQS foi criado, através da Portaria 

n.º 288/99, de 27 de abril, possuía autonomia científica, técnica e administrativa, e 

funcionava na direta dependência da Direção-Geral da Saúde. 
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De acordo, com o seu regulamento, o IQS tinha como principais objetivos: 

• “Promover a investigação e desenvolvimento de métodos, instrumentos e 

programas de melhoria contínua da qualidade dos cuidados de saúde”; 

• “Promover o desenvolvimento de metodologias de certificação da qualidade 

das unidades promotoras de cuidados de saúde que permitam a sua 

acreditação”; 

• “Promover o enquadramento da investigação e da formação profissional 

continua”; 

• “Prestar apoio técnico às instituições e profissionais de saúde, no âmbito da 

melhoria da qualidade da prestação de cuidados.” 

 

Simultaneamente, o IQS teve como missão “promover a melhoria contínua do 

desempenho nos cuidados de saúde”, como visão, foi “ser reconhecido como a 

organização de referência no desenvolvimento da qualidade na saúde, assumindo-se 

como parceiro privilegiado, centro de recursos e conhecimento e polo dinamizador da 

política de qualidade em saúde” e como valores: 

• “Transparência nos processos de decisão: Processos de decisão baseados em 

critérios explícitos e disponíveis; 

• Desempenho norteado pela competência técnico-científica: Processos de 

decisão baseados na melhor evidência científica disponível; 

• Compromisso com a melhoria contínua: Baseado na monitorização e revisão 

sistemática do desempenho; 

• Respeito pelos princípios éticos: Integridade, participação e 

confidencialidade”. 

 

Este Instituto contribuiu para a qualidade organizacional das instituições de saúde, através 

de programas e iniciativas que possuíam a colaboração de organismos internacionais, 

nomeadamente: 

• Normas de orientação clínica (NOC);  

• Qualigest;  

• Programa de melhoria contínua da qualidade (MCQ);  

• Qualidade organizacional Hospitalar – IQS e KF;  
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• Instrumento de Avaliação e Monitorização da Qualidade Organizacional 

(MoniQuor);  

• Projeto de Qualificação dos Serviços de Aprovisionamento; 

• Manual da Qualidade na Admissão e Encaminhamento. 

 

Mais tarde, o IQS foi extinto, e atualmente a Direção Geral de Saúde (DGS) tornou-se a 

dinamizadora da atividade existente na área. 

 

1.4.2. Qualigest /Associação Portuguesa da Qualidade 

A designação Qualigest, sinónimo de Qualidade na Saúde tratou-se de uma “metodologia 

de acreditação em saúde” cujo “modelo de autoavaliação” foi “desenvolvido em parceria 

com a APQ, baseado no modelo de excelência da EFQM”. (Marques, 2010, p. 13) 

 

Segundo Novo (2013, p.55) a Qualigest foi um “programa elaborado para a modernização 

global da gestão de serviços de saúde, com base em princípios de qualidade total” sendo 

o seu “objetivo fazer com que a administração, ou direção dos serviços de saúde, 

evoluíssem no sentido de uma gestão verdadeiramente integrada da qualidade nas 

diversas atividades e ao nível de todos os serviços.” Esta metodologia “serviu de 

instrumento de autoavaliação voluntária destinada à gestão de topo das instituições. A 

utilização (…) veio permitir a avaliação dos meios e dos resultados que os órgãos de 

gestão utilizam no cumprimento da sua missão de acordo com a gestão total da 

qualidade”.  

Esta metodologia de acreditação em saúde “foi utilizada pela primeira vez em 1999 na 

sub-região de Aveiro, abrangendo todos os Centros de Saúde.” (Baylina, 2007) 

 

1.4.3. Direção-Geral da Saúde (DGS) 

A orgânica da Direção-Geral da Saúde foi definida através do Decreto-Regulamentar n.º 

14/2012, de 26 de janeiro, que reforçou as atribuições da DGS incluindo “a coordenação 

do Ministério da Saúde nos domínios do planeamento estratégico, da monitorização e 

avaliação da qualidade e acessibilidade aos cuidados de saúde prestados e das relações 

internacionais, acolhendo, desta forma, as atribuições até agora cometidas ao Alto 
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Comissariado da Saúde. Paralelamente, a Direcção-Geral da Saúde recebe as atribuições 

da Autoridade para os Serviços do Sangue e da Transplantação nos domínios da 

qualidade, da segurança e da autorização de unidades, serviços e processos em relação às 

atividades de dádiva, colheita, análise, processamento, preservação, armazenamento e 

distribuição de sangue humano, de componentes sanguíneos, de órgãos, tecidos e células 

de origem humana.” Estas atribuições da DGS, já tinham sido citadas na alínea c), do 

artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 124/2011, de 29 de Dezembro, referente à Lei Orgânica do 

Ministério da Saúde. 

A DGS é um serviço central do Ministério da Saúde, integrado na administração direta 

do Estado, dotado de autonomia administrativa, assume-se como um organismo de 

referência para todos aqueles que pensam e atuam no campo da saúde, sendo as suas 

principais áreas de intervenção, de acordo com o seu site15, centradas em: 

• “Coordenar e desenvolver Planos e Programas de Saúde; 

• Coordenar e assegurar a vigilância epidemiológica; 

• Analisar e divulgar informação em saúde; 

• Regular e garantir a qualidade em saúde; 

• Gerir as emergências em Saúde Pública; 

• Apoiar o exercício das competências da Autoridade de Saúde Nacional; 

• Coordenar a atividade do Ministério da Saúde, no domínio das relações 

europeias e internacionais; 

• Acompanhar o Centro de Atendimento do Serviço Nacional de Saúde; 

• Coordenar e acompanhar o Subsistema de Avaliação de Desempenho dos 

Serviços da Administração Pública (SIADAP 1) do Ministério da Saúde.” 

 

1.4.3.1. Departamento da Qualidade na Saúde 

O Departamento da Qualidade na Saúde (DQS) teve a sua exigência legal em 16 de 

fevereiro de 2009, através da Portaria n.º 155/2009, publicada em Diário da República, 

n.º 28, de 10 de fevereiro.  

                                                 

15 www.dgs.pt 
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Este departamento integrado na DGS, em que no âmbito da sua autonomia técnica, detém 

competências nas áreas do planeamento e programação da política nacional para a 

Qualidade no sistema de Saúde, as quais se consubstanciam na Estratégia Nacional para 

a Qualidade na Saúde, já referido atrás. 

Com a Portaria n.º 159/2012, de 22 de maio, o DQS foi considerado uma das quatros 

unidades orgânicas nucleares da Direção-Geral da Saúde. Neste diploma foram 

igualmente estabelecidos os números máximos de unidades orgânicas flexíveis e 

matriciais da DGS, bem com as competências das unidades orgânicas nucleares criadas e 

aqui supramencionadas: 

a) Departamento da Qualidade na Saúde; 

b) Direção de Serviços de Prevenção da Doença e Promoção da Saúde; 

c) Direção de Serviços de Informação e Análise; 

d) Direção de Serviços de Coordenação das Relações Internacionais. 

 

Quer na Portaria citada quer no site 16  encontram-se definidas as atribuições e 

competências do Departamento da Qualidade na Saúde (DQS), nomeadamente: 

“a) Emitir normas e orientações, quer clínicas quer organizacionais, incluindo 

programas na área da promoção da segurança do doente, em matéria de saúde 

pública e para melhoria da prestação de cuidados em áreas relevantes da saúde, 

nomeadamente nos cuidados de saúde primários, hospitalares, continuados e 

paliativos; 

b) Promover e coordenar o desenvolvimento, implementação e avaliação de 

instrumentos, atividades e programas de melhoria contínua da qualidade clínica 

e organizacional das unidades de saúde; 

c) Analisar, certificar e divulgar a qualidade da prestação de cuidados de saúde 

nos cuidados de saúde primários, hospitalares, continuados e paliativos, 

coordenando o sistema de qualificação das unidades de saúde; 

d) Gerir os sistemas de monitorização e perceção da qualidade dos serviços pelos 

utentes e profissionais de saúde, designadamente o sistema nacional de 

                                                 

16 https://www.dgs.pt/wwwbase/raiz/mlkImprimir_v3.aspx?codigoms= 
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reclamações, sugestões e comentários dos utentes do Serviço Nacional de Saúde, 

designado «Sim Cidadão», e promover a avaliação sistemática da satisfação; 

e) Definir e monitorizar indicadores para avaliação do desempenho, acesso e 

prática das unidades do sistema de saúde na área da qualidade clínica e 

organizacional, incluindo a gestão do Portal da Transparência; 

f) Coordenar os fluxos de mobilidade de doentes portugueses no estrangeiro e 

de doentes estrangeiros em Portugal e avaliar o seu impacto no sistema de saúde; 

g) Autorizar unidades, serviços e processos em relação à dádiva, colheita, 

análise, processamento, preservação, armazenamento e distribuição de sangue 

humano, de componentes sanguíneos, de órgãos, tecidos e células de origem 

humana; 

h) Exercer as funções de autoridade competente atribuídas à Autoridade para os 

Serviços de Sangue e Transplantação na Lei n.º 12/2009, de 26 de março, e no 

Decreto-Lei n.º 267/2007, de 24 de julho, sem prejuízo da articulação com a 

Inspeção-Geral das Atividades em Saúde, em matéria de fiscalização e inspeção; 

i) Regulamentar e controlar o cumprimento dos padrões de qualidade e 

segurança das atividades relativas à dádiva, colheita, análise, processamento, 

preservação, armazenamento e distribuição de sangue humano, de componentes 

sanguíneos, de órgãos, tecidos e células de origem humana.” 

 

As nove alíneas, do artigo 2.º, da Portaria n.º 159/2012, de 22 de maio, foram aqui 

transcritas, pela importância que cada uma delas possui para a qualidade na saúde, 

designadamente em todos processos existentes que subsistem em qualquer unidade de 

saúde. Isto é, para haver qualidade na saúde têm que existir estratégias clínicas e 

organizacionais que se interliguem, que definam circuitos de informação através de 

procedimentos, e que depois de implementados e desenvolvidos sejam auditados 

internamente para a permanência de uma melhoria contínua da qualidade clínica e 

organizacional, pois uma sem a outra, não refletem a excelência que todos os profissionais 

esperam que haja na qualidade de prestação de cuidados. 
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Posteriormente, através do Despacho n.º 7763/2012, de 5 de julho, foi criada a Divisão 

de Gestão da Qualidade (DGQ), unidade orgânica flexível, com equipas 

multidisciplinares, pertencente ao Departamento da Qualidade na Saúde. 

De acordo, com o mesmo Despacho, a Divisão de Gestão da Qualidade passou a ter as 

seguintes competências: 

“a) Propor a emissão de orientações e normas técnicas com base na melhor 

evidência científica disponível e monitorizar a sua aplicação;  

b) Gerir o sistema de auditorias clínicas;  

c) Gerir rede de governação clínica;  

d) Gerir sistemas de monitorização e perceção da qualidade dos serviços pelos 

utentes e profissionais de saúde, designadamente o sistema nacional de 

reclamações, sugestões e comentários dos utentes do Serviço Nacional de Saúde, 

designado ‘Sim Cidadão’, e promover a avaliação sistemática da satisfação dos 

utentes e profissionais das unidades de saúde.  

e) Coordenar as medidas de prevenção e o controlo das infeções associadas aos 

cuidados de saúde e das resistências aos antimicrobianos;  

f) Gerir a notificação de incidentes e de eventos adversos;  

g) Coordenar sistemas de monitorização e vigilância da doença, que permitam a 

gestão integrada da doença;  

h) Coordenar a gestão de projetos de prestação de cuidados de saúde complexos, 

com elevada diferenciação, acompanhando e avaliando a sua execução;  

i) Promover a racionalização da utilização dos recursos da saúde, propondo 

medidas de melhoria no controlo e tratamento da doença;  

j) Validar, divulgar e planear a expansão de experiências inovadoras na área da 

organização e prestação de cuidados de saúde;  

k) Avaliar os resultados em saúde, através do acompanhamento de centros de 

observação específicos, criados pela comunidade científica e ou académica 

nacional.” 
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Considerando estas doze alíneas, a opinião que prevalece é a importância da 

monitorização nos procedimentos inerentes às orientações e normas técnicas, e 

consequentemente, a tomada de medidas e/ou ações, que advém das recomendações das 

auditorias internas planeadas anualmente. 

Com o passar dos anos e com a constante evolução na área da saúde, a Tutela sentiu 

necessidade de agregar alguns organismos dependentes da DGS, e assim reorganizar a 

respetiva estrutura nuclear desta Direção, como já mencionado anteriormente. 

Assim, a Portaria n.º 247/2017, de 4 de agosto, procedia à primeira alteração à Portaria 

n.º 159/2012, de 22 de maio, mencionando que “por força da alteração orgânica da 

Direção-Geral da Saúde efetuada pelo Decreto-Lei n.º 69/2017, de 16 de junho”, tinha 

existido uma transferência de competências, de modo a “assegurar o funcionamento do 

Centro de Atendimento do Serviço Nacional de Saúde e do Centro de Contacto do Serviço 

Nacional de Saúde para a SPMS – Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, EPE.” e 

assim “determinada a alteração da estrutura matricial da Direção-Geral da Saúde, que” 

com esta nova portaria passava “a contemplar as áreas de apoio e acompanhamento à 

Autoridade de Saúde Nacional incluindo o Centro de Emergências em Saúde Pública, e 

de Avaliação e Gestão de Riscos Associados a Radiações.” 

Assim, tendo em consideração, as competências e as atribuições definidas pela Portaria 

n.º 159/2012, de 22 de maio, o Departamento da Qualidade na Saúde, possuiu como 

instrumento essencial e adaptado à realidade portuguesa, o “Manual de Standards baseado 

no Modelo de Acreditação de Unidades de Saúde da Agencia de Calidad Sanitaria de 

Andalucia” (também designado de Modelo ACSA INTERNATIONAL), definido como 

“modelo oficial de acreditação de unidades de saúde do Sistema de Saúde português.” 

Este modelo possui um manual, “que coloca a pessoa no centro do sistema de saúde e põe 

a tónica na acreditação da gestão clínica,” tendo sido “concebido como uma ferramenta 

evolutiva de trabalho, que guiará os profissionais de saúde durante o processo de 

acreditação dos serviços onde trabalham na procura da melhoria continua,” e assim 

“atravessando todas as dimensões da qualidade em saúde.” 

Por certo, que quaisquer cidadãos que se tenham deslocado a uma unidade de saúde em 

Portugal, e que tenham tido conhecimento que essa unidade foi reconhecida, por um 

modelo de acreditação, com normas internacionais, que exigiram uma constante melhoria 

nos processos clínicos, originando assim, um elevado nível de qualidade e segurança do 
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profissional e do utente, certamente conferiram “aos cidadãos maior confiança no sistema 

de saúde.” 

 

1.5. Modelos da acreditação aplicados à saúde 

Com frequência, no setor da saúde as palavras “certificação” e “acreditação” são enumera 

vezes referidas pelos profissionais dos Hospitais, podendo originar a dedução não muito 

correta de serem processos idênticos, mas não o são. Segundo Negrão (2014, p.10) a 

certificação e a acreditação “trata-se de processos distintos quer quanto aos objetivos quer 

no que se refere aos respetivos referenciais.” 

Segundo o mesmo autor (2014, p.9) a certificação é considerada “uma atividade de 

avaliação da conformidade” e a acreditação “consiste na avaliação e reconhecimento da 

competência técnica de entidades para efetuar atividades específicas de avaliação da 

conformidade.” Assim, conclui-se, que a acreditação, citando Negrão é um processo 

“inteiramente voluntário, ou seja, a intenção de uma melhoria contínua está dependente 

da vontade própria e empenho dos profissionais, permitindo a transmissão de confiança, 

através do reconhecimento público da qualidade inerente a determinados processos 

técnicos, uma vez que compromete a existência de um mínimo de qualidade exigido a 

nível internacional.”  

Quer na certificação quer na acreditação existem normas e modelos a seguir. Quanto à 

certificação, a norma subjacente foi a NP EN ISO 9001 (atualmente, em vigor a ISO 

9001:2015) aplicada a qualquer organização seja industrial ou de serviços. Quanto à 

acreditação existem vários modelos relacionados com a saúde, nomeadamente: o King’s 

Fund Health Quality Service (KFHQS), o Joint Commission International (JCI) e a 

Agencia de Calidad Sanitaria de Andalucía (ACSA). 

No entanto, para Negrão (201, p. 11) “merecem, entretanto, referência outras referências 

genéricas tais como a norma NP EN ISO 9001:2000, a qual especificava requisitos para 

um sistema de gestão da qualidade numa organização, tendo como base os princípios de 

gestão da qualidade expostos na ISO 9000. Fomenta a adoção de uma abordagem por 

processos e a importância da aproximação dos requisitos. Todos os requisitos desta norma 

são genéricos, sendo de fácil aplicação a todas as organizações. É utilizada na certificação 

de serviços, podendo ser aplicada a serviços de saúde. Uma vez que, é necessário adequar 

os princípios genéricos da norma à realidade da Saúde, Filipa Homem de Christo, 
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integrante da equipa do DQS, elaborou o “Guia interpretativo para a aplicação da norma 

NP EN ISO 9001:2000 para serviços de saúde.” 

Foi referido no site do SNS17, no que diz respeito aos programas de acreditação que até 

janeiro de 2017, o Ministério da Saúde possuía 156 entidades em processo de certificação, 

assim como pretendia recuperar de um atraso assinalável, a existência de mais serviços 

prestadores de cuidados de saúde, com modelos e programas de certificação e de 

acreditação em curso. 

No mesmo site, foi mencionado que “o reconhecimento da qualidade clínica no Serviço 

Nacional de Saúde (SNS), de acordo com os padrões internacionais predefinidos, está a 

sofrer um forte impulso, constituindo-se uma prioridade estratégica do Ministério da 

Saúde, que tem como objetivo primordial ganhar, cada vez mais, a confiança dos 

cidadãos.”18 No entanto, no site do SNS verifica-se que “o processo de certificação e de 

acreditação promove o empenho voluntário dos profissionais de saúde na melhoria 

contínua dos cuidados que são prestados ao cidadão e contribui para incrementar a 

eficiência, reduzindo os custos da não qualidade.” 

Nas notícias sobre “Programa de Acreditação – SNS” foi descrito que “um programa 

público de acreditação de unidades de saúde tutelado pelo Ministério da Saúde permite, 

por um lado, a articulação harmoniosa com os diferentes eixos prioritários da Estratégia 

Nacional para a Qualidade na Saúde, desenhada para promover e desenvolver a qualidade 

nas unidades de saúde do sistema de saúde português e, por outro, a possibilidade do 

Ministério da Saúde cumprir a obrigação de pugnar, ele próprio, pela melhoria da 

qualidade dos serviços que tutela e de a auditar continuamente por pares portugueses.” 

Conclui-se assim, que o próprio site do SNS referiu que “este modelo, ao permitir, para 

além da acreditação de hospitais ou centros de saúde no seu todo, a acreditação por serviço 

hospitalar ou unidade de saúde familiar individualmente, introduz, nas instituições de 

saúde aderentes ao programa, um movimento de melhoria contínua da qualidade, com 

elevado potencial motivador nos restantes serviços.” 

Relativamente aos modelos de acreditação, existem vários relacionados com a saúde, 

nomeadamente: o King’s Fund Health Quality Service (KFHQS), o Joint Commission 

                                                 

17 https://www.sns.gov.pt/noticias/2017/01/06/programa-de-acreditacao/ 
18 idem 
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International (JCI) e a Agencia de Calidad Sanitaria de Andalucía (ACSA). Em Portugal, 

várias foram as unidades de saúde acreditadas por estes modelos, e que mais à frente se 

identificam. 

 

1.5.1. King’s Fund Health Quality 

O King’s Fund (Fundo do Rei)19 foi criado em 1897 pelo Príncipe de Gales (George 

Frederick Ernest Albert) para permitir a contribuição e distribuição de fundos, com o 

objetivo de apoiar os hospitais de Londres. O objetivo principal era guardar dinheiro, 

através de um fundo, para os hospitais voluntários de Londres, que na época prestavam 

os únicos serviços de saúde disponíveis para a população desfavorecida da capital 

Londrina. 

No início do século XX, mais precisamente em 1902, o Fundo Hospitalar do Príncipe de 

Gales para Londres (the Prince of Wales Hospital Fund for London) foi rebatizado de 

Fundo Hospitalar Rei Eduardo para Londres (the King Edward’s Hospital Fund for 

London) após a ascensão ao trono ao Príncipe. Passado cinco anos, em 1907, o King 

Edward’s Hospital Fund for London foi incluído numa lei do Parlamento, permitindo 

assim, desenvolver as suas atividades, como inspecionar hospitais e incentivar uma 

distribuição mais racional dos serviços de saúde em toda a capital londrina. Passou, 

também, assumir a responsabilidade por um serviço de camas de emergência e 

consequentemente, incitou os hospitais a abrirem os canais de pagamento como forma de 

aumentar a renda extra. 

No final do século XX, o The King’s Fund colheu e apoiou uma ampla gama de projetos 

de desenvolvimento para melhorar a qualidade dos cuidados de saúde. Na década de 80, 

criou uma unidade de pesquisa e análise de políticas de saúde e lançou um respeitado 

serviço de auditoria para as organizações de saúde. 

Atualmente e, com um mundo em constante mudança, o The King’s Fund pretendeu 

garantir a melhor saúde e cuidado para todos, aumentando a qualidade em saúde permitiu 

desempenhar um papel primordial na formulação de políticas, no desenvolvimento de 

práticas eficazes e no apoio a indivíduos e organizações.  

                                                 

19 Tradução livre  
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Segundo Negrão (2014, p.10) “a metodologia do Health Quality Service assenta num 

conjunto de padrões e critérios desenvolvidos essencialmente para a realidade hospitalar. 

Este é utilizado como propósito de avaliar a qualidade dos serviços de saúde e divide-se 

em três categorias: obrigatórios para a acreditação, recomendações e padrões de 

excelência.”  

Em Portugal, foram vários os Hospitais que obtiveram Acreditação, através do KF/HQS, 

nomeadamente: 

• Hospital de São João (Porto); 

• Hospital Pedro Hispano (Matosinhos); 

• Hospital de Santa Cruz (Oeiras); 

• Hospital Dr. José Maria Grande (Portalegre); 

• Hospital Fernando Fonseca (Amadora/Sintra); 

• Hospital São Teotónio (Viseu); 

• Hospital Barlavento Algarvio (Portimão); 

• Instituto Português de Oncologia do Porto; 

• Instituto Português de Oncologia de Coimbra. 

 

1.5.2. Joint Commission International (JCI) 

A Joint Commission20 foi fundada nos Estados Unidos da América (EUA), em 1951, 

organização independente, sem fins lucrativos, sendo o mais antigo e o maior órgão de 

definição de padrões e credenciamento em saúde deste país. Nos EUA, a Joint 

Commission avaliou e credenciou mais de 21.000 organizações e programas de 

assistência médica.  

De acordo com o site, esta organização tem procurado melhorar continuamente os 

cuidados de saúde para o público, em colaboração com outras partes interessadas, de 

modo a avaliar as organizações de cuidados de saúde e inspirando-as a sobressair na 

prestação de cuidados seguros e eficazes da mais alta qualidade e valor.  

                                                 

20 Site da JCI, disponível em https://www.jointcommission.org/about_us/history.aspx 
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Uma organização de saúde para adquirir e manter o selo de aprovação da Joint 

Commission Gold tem que passar por uma pesquisa in loco, através de uma equipa da 

Joint Commission, pelo menos a cada três anos. 

Segundo Novo (2013, p. 35) a Joint Commission International foi o “modelo de 

acreditação da qual faz parte a segurança e qualidade da saúde através de procedimentos 

e criação de normas. A organização que escolhe a JCI como modelo de acreditação tem 

em conta as caraterísticas sociais, políticas, religiosas e económicas da organização bem 

como do País onde se encontra.”  

De acordo com a CBA/JCI21, há que referir, “o objetivo do programa é estimular a 

demonstração de uma melhoria contínua e sustentada nas instituições de saúde, através 

do emprego de padrões de consenso internacional, de Metas Internacionais de Segurança 

do Paciente, e de assistência ao monitoramento com indicadores. Além dos padrões 

contidos nesta quarta edição, a JCI desenvolveu padrões e programas de acreditação para: 

• Cuidados Ambulatoriais 

• Laboratórios de Análises Clínicas 

• Centros de Atenção Primária 

• Cuidados Continuados (atenção domiciliar, assistência à realização de atividades 

diárias, cuidados prolongados, cuidados em asilos) 

• Instituições de Transporte Médico.” 

Em Portugal, em ambiente hospitalar foram acreditados pela JCI, oito hospitais/centros 

hospitalares: 

• Centro Hospitalar Cova da Beira, EPE. – Covilhã; 

• Centro Hospitalar de Trás-os-Montes e Alto-Douro, EPE. – Vila Real; 

• Centro Hospitalar do Alto Ave, EPE. - Guimarães; 

• Centro Hospitalar do Tâmega e Sousa, EPE., nomeadamente o Hospital Padre 

Américo – Vale do Sousa, EPE.;  

• Centro Hospitalar de Leiria – Pombal, EPE., nomeadamente o Hospital de Santo 

André, EPE.; 

                                                 

21 CBA/JCI – Padrões de Acreditação da Joint Commission Internation para Hospitais – 4.ª edição 2011 
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• HPP Algarve – Hospital São Gonçalo de Lagos; 

• HPP Hospital da Boavista, SA; 

• HPP Hospital de Cascais – Dr. José de Almeida. 

 

1.5.3. Agencia de Calidad Sanitária de Andalucia (ACSA) 

Em agosto de 2009, através do Despacho n.º 69/2009, de 31 de agosto foi aprovado por 

deliberação da Ministra da Saúde, os designados Modelos de Acreditação ACSA 

(Andaluzia), considerado modelo oficial e nacional de acreditação das instituições de 

saúde portuguesas e de opção voluntária. (ACSS, 2011) 

No entanto, o site da DGS22 referiu que “o processo de certificação é conduzido pelo 

Departamento da Qualidade na Saúde, da DGS, que possui como referência a Estratégia 

Nacional para a Qualidade na Saúde, legislada através do Despacho n.º 5613/2015, de 24 

de junho e, os procedimentos documentados em vigor no Departamento.” Estratégia essa, 

que neste projeto, já foi mencionado na subseção 1.3.1. 

Por conseguinte, no mesmo site “o certificado outorgado pelo DQS a um determinado 

serviço ou unidade de saúde assegura a conformidade com as especificações e os 

standards estabelecidos nos Manuais de Standards e demais requisitos do Modelo de 

Acreditação de Unidades de Saúde do Ministério da Saúde.” Assim, “a certificação 

circunscreve-se a um determinado âmbito de atuação, que está referido de forma clara e 

precisa no respetivo certificado, de modo que esta especificação seja proporcionada, sem 

ambiguidades, não só à organização-cliente como a outras partes interessadas.” 

No site da DGS, é de referir, que “no âmbito do Modelo de Acreditação do Ministério da 

Saúde, a certificação de unidades de saúde poderá ser solicitada por todo o tipo de 

instituições prestadoras de cuidados de saúde integradas no Sistema de Saúde Português, 

sejam públicas ou privadas.” 

  

                                                 

22 Disponível em 
https://www.dgs.pt/ms/8/pagina.aspx?js=0&codigoms=5521&codigono=02090249AAAAAAAAAAAAAA
AA 
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Segundo Christo, F.H. (2010), o Modelo de Acreditação ACSA baseia-se em três tipos 

de gestão: 1.º) numa gestão de todos os processos; 2.º) numa gestão de competências 

acreditadas e; 3.º) numa gestão clínica com processos assistenciais integrados. 

Assim, a acreditação de uma unidade de saúde pressupõe, “que essa organização conhece, 

adere, e pratica o respeito pelos direitos dos cidadãos e dos seus utentes e cria mecanismos 

que lhes facilitem o exercício desses direitos; que essa organização identifica, conhece, 

implementa, pratica boas práticas clínicas baseadas na melhor evidência científica e/ou 

validadas por entidades de referência do sector e as avalia; que as competências instaladas 

são as necessárias, adequadas e suficientes para o bom desempenho em todos os 

processos, e que se encontram em permanente desenvolvimento; que essa organização 

demonstre que a sua direção/gestão se rege por princípios de ética e transparência, de 

partilha de conhecimentos, de envolvimento dos profissionais, de trabalho em equipa 

efetivo, de gestão por objetivos e de benefícios partilhados; que essa organização 

demonstre que tem todos os requisitos básicos, estruturais, de instalações, de 

equipamentos, de segurança para o fim para que serve, e que os gere de forma eficaz e 

segura; que a organização demonstre que os sistemas de informação e comunicação entre 

profissionais e com as partes interessadas são eficazes e permitem a acessibilidade e 

continuidade de cuidados; que a organização demonstre que gere os seus processos de 

forma eficaz e eficiente, baseados nos princípios básicos da qualidade, da gestão da 

segurança, do respeito ambiental e dos preceitos legais; que a organização demonstre que 

gere os seus recursos de forma efetiva de modo a garantir que os resultados que está a 

obter são esperados e contratualizados, assegurando a sua sustentabilidade e os outcomes 

de saúde desejados,” e por último, “que o mapa de indicadores de qualidade e de gestão 

demonstram uma tendência positiva numa base de três anos consecutivos.” (Christo, 

F.H.,2010) 

No site do Departamento da Qualidade na Saúde foi disponibilizado o “Manual de 

Acreditação das Unidades de Saúde 23 ”. “Este Manual, em especial, destina-se à 

acreditação daquilo que convencionámos designar por Unidades de Gestão Clínica. Não 

existindo no Serviço Nacional de Saúde (SNS) unidades orgânicas com esta terminologia, 

                                                 

23 Manual de Acreditação das Unidades de Saúde, MS 1.02, 2ª Edição, junho 2014, Edição e Adaptação do 
Departamento da Qualidade na Saúde, adaptado de Manual de Estandares de Unidades de Gestión Clínica 
ME 5 1_06 sob autorização da Agência de Calidad Sanitaria de Andalucia, 
http://www.juntadeandalucia.es/agenciadecalidadsanitaria 
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há que explicitar o que se entende por Unidades de Gestão Clínica no âmbito da 

acreditação de unidades de saúde segundo o modelo nacional e oficial do Ministério da 

Saúde (modelo ACSA). Não se trata, portanto, de novas unidades orgânicas, mas sim de 

unidades que integram na sua prática diária a gestão clínica tal como adiante explicitado.”  

De acordo, com Christo, F. H. (2010), o Modelo de Acreditação ACSA possuía um 

manual cuja estrutura foi apresentada, conforme quadro 1.1.: 

Quadro 1.1 - Estrutura do Manual de Acreditação 

I – O Cidadão, como centro do 
Sistema de Saúde 

1. Utentes: satisfação, participação e direitos (17) 
2. Acessibilidade e continuidade na prestação de 
cuidados (13) 
3. Documentação clínica (6) 

II – Organização da atividade 
centrada no utente 

4. Gestão dos processos (5) 
5. Atividades de promoção e programas de saúde (7) 
6. Direcção (11) 

III – Profissionais 7. Profissionais, formação e desenvolvimento (14) 

IV – Áreas de Suporte 8. Estrutura, equipamentos e fornecedores (11) 

9. Sistemas e tecnologias de informação, 
comunicação (9) 

10. Sistemas da qualidade (12) 

V – Resultados 11. Resultados chave da organização (7) 

Fonte: Christo, F.H., 2010 

Assim, “os standards deste Manual e os padrões a eles associados têm total aplicação: 

• Em unidades funcionais dos Agrupamentos de Centros de Saúde (UCSP, 

USF, UCC); 

• Em serviços clínicos dos hospitais dedicados à prestação direta de cuidados 

de saúde ao doente;  

• Em serviços hospitalares que prestam atendimento direto ao cliente;  

• Em unidades de saúde especializadas na prestação de cuidados a grupos de 

doentes específicos.” 
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De acordo, com o Manual “a gestão clínica tal como aqui é entendida corresponde a:  

• Uma organização de prestação de cuidados mais descentralizada e centrada na 

pessoa, nas suas necessidades e expetativas e nos direitos dos utentes;  

• Uma organização que promove ativamente a participação dos utentes e seus 

cuidadores nas decisões sobre a sua saúde;  

• Uma organização que motiva todos os profissionais de saúde a fazer uso das suas 

capacidades na gestão integrada da prática clínica e os implica nas respostas 

organizacionais que permitem responder à efetiva oferta de serviços 

correspondentes à sua carteira de serviços; 

• Uma organização que promove a definição das competências profissionais para 

todas as atribuições de tarefas e todos os postos de trabalho, não apenas em termos 

de formação básica e formação contínua, mas também em termos de experiência, 

perícia e atitudes;  

•Uma organização na qual o desenvolvimento profissional contínuo é estimulado e 

decorre da avaliação do desempenho diretamente relacionado com a estratégia da 

unidade para responder às necessidades de saúde identificadas na população de 

utentes que serve;  

• Uma organização empenhada em garantir todos os níveis de prevenção, bem como 

a continuidade de cuidados em qualquer fase do processo assistencial;  

• Uma organização de prestação de cuidados em que os profissionais de saúde e os 

seus responsáveis clínicos diretos se envolvem e comprometem com a avaliação 

interpares e com a sua própria autoavaliação;  

• Uma organização de prestação de cuidados na qual se estabelecem objetivos 

assistenciais a partir dos seus processos assistenciais, objetivos esses que são 

monitorizados continuamente e cujas metas a unidade se compromete a cumprir.” 

 
Tendo em consideração, o que foi referido do Manual, pode concluir-se que “tratar-se-á, 

por isso, de uma organização da prestação dos cuidados sustentada na competência 

profissional e na adesão às melhores práticas baseadas na evidência científica, incluindo 

as da segurança dos doentes e dos profissionais, comprometida com a implementação e 

melhoria dos processos assistenciais, com o estabelecimento de indicadores da qualidade 

relacionados com os resultados assistenciais e o uso racional de medicamentos e de 
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tecnologias da saúde, tendo como fim último a satisfação dos utentes e a melhoria da 

eficácia, da efetividade e da eficiência da prática assistencial.” 

 

1.5.3.1. Caraterização do modelo ACSA 

O modelo ACSA possui “uma série de caraterísticas que lhe são próprias24: 

• É coerente com Estratégia Nacional para a Qualidade na Saúde e com os planos 

e ferramentas de gestão que estão em desenvolvimento com vista à melhoria 

contínua do SNS, designadamente a gestão clínica, a gestão por processos incluindo 

os processos assistenciais integrados, a gestão por competências e a gestão do 

conhecimento. 

• Tem como referência, entre outros, os diferentes Programas de Saúde, os 

processos assistenciais integrados, os processos de suporte, os contratos de gestão, 

as recomendações sobre as melhores práticas clínicas conhecidas, a segurança do 

utente e dos profissionais e as necessidades e expetativas dos cidadãos. 

• Aborda a qualidade de uma forma integral através de programas de acreditação 

direcionados para as diferentes áreas que compõem os cuidados de saúde, 

nomeadamente: hospitais e centros hospitalares, serviços ou unidades de gestão 

clínica, unidades funcionais, farmácias, unidades de hemodiálise, centros de 

investigação, laboratórios clínicos, centros de formação contínua e programas de 

acreditação de competências profissionais, entre outros. 

• Tem um caráter progressivo, pois identifica os passos que são dados 

progressivamente até à excelência. Trata-se de um processo dinâmico, contínuo e 

evolutivo, que reflete não apenas o momento atual de desenvolvimento da 

qualidade na organização, como o seu potencial de evolução e crescimento.” 

  

                                                 

24 
https://www.dgs.pt/ms/8/pagina.aspx?js=0&codigoms=5521&codigono=02090249AAAAAAAAAAAAAA
AA 
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De acordo, com o “Documento Geral de Certificação de Unidades de Saúde” a 

certificação pode ser pedida “por unidades, entre outras, com a seguinte estrutura 

organizacional: 

• Centros Hospitalares. 

• Hospitais. 

• Serviços especializados (farmácias hospitalares, imunohemoterapia, 

laboratórios clínicos, imagiologia, etc). 

• Unidades funcionais dos cuidados de saúde primários. 

• Unidades de convalescença de curta, média e longa duração integradas na 

Rede Nacional de Cuidados Continuados Integrados. 

• Unidades de saúde integradas em parcerias público-privadas e unidades de 

saúde com contratos ou parcerias com o Serviço Nacional de Saúde. 

• Unidades de saúde privadas.” 

 

Atualmente, as unidades de saúde encontram-se adaptáveis ao Manual de Standards – ME 

5 1_07 – Unidades de Gestão Clínica (também designado Manual de Standards), foi 

editado em setembro de 2017, como anteriormente referido, este Manual foi baseado no 

Modelo de Acreditação de Unidades de Saúde da Agencia de Calidad Sanitaria de 

Andalucia - Modelo ACSA INTERNATIONAL. 

O modelo ACSA expõe várias caraterísticas, que lhe são próprias, designadamente: 

• Coerente – encontra-se conexo com a Estratégia Nacional para a Qualidade na 

Saúde e “com as ferramentas e normas de gestão clínica e organizacional 

desenvolvidas para o SNS.”25 

• Referência – utiliza “as determinações dos diferentes Programas de Saúde, a 

metodologia e conceitos dos Processos Assistenciais Integrados (PAI), as boas 

práticas da qualidade recomendadas para os processos de suporte e de gestão, as 

recomendações sobre as melhores práticas clínicas e as normas clínicas, as 

recomendações e normas sobre a segurança do utente e dos profissionais, as 

                                                 

25 Manual de Standards, set.2017, pág. 14 
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determinações do Programa de Prevenção e Controlo da Infeção e Resistências 

Antimicrobianas (PPCIRA), as recomendações de caráter regulamentar e legal e 

a análise das necessidades, dos direitos e das expectativas dos cidadãos.” 

• Integral – a qualidade inclui “as diferentes áreas e tipologias de unidades que 

compõem os cuidados de saúde (hospitais e centros hospitalares, serviços 

hospitalares (…) entre várias outras.” 

• Progressivo - o modelo ACSA têm este caráter, porque “identifica todos os 

passos que terão de ser dados, progressiva e sistematicamente, até à obtenção de 

um estado de verdadeira excelência organizacional.” 

• Dinâmico, contínuo e evolutivo – é assim o processo da certificação, “que 

reflete não apenas o grau de desenvolvimento da qualidade na organização no 

momento atual, com todo o seu potencial de evolução e melhoria da qualidade.” 

 

Depois de citadas estas caraterísticas, no Manual de Standards é citada uma frase que, 

define corretamente a certificação pelo modelo ACSA. Ora, “a certificação é um 

reconhecimento expresso e público de cumprimento dos requisitos necessários ao 

desenvolvimento de uma prestação de cuidados de qualidade pelas unidades de 

saúde, que implementaram uma linha de melhoria contínua.”26 Pode concluir-se que, 

a certificação trata-se de “uma ferramenta e não um fim em si mesma”, porque “facilita e 

impulsiona processos de melhoria e avaliação nas instituições.” 

É de referir que “os diferentes Manuais de Standards cobrem as mesmas áreas-chave da 

gestão da qualidade em saúde, às quais correspondem os cinco blocos de standards que 

se encontram em todos eles.” Esses cincos blocos são evidenciados na figura 1.1.: 

 

Figura 1.1 – Os cinco blocos de standards das áreas-chave da gestão da qualidade em saúde 

Fonte: Manual ACSA 

                                                 

26 Sublinhado e negrito são da autora do projeto. 
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A metodologia utilizada pelo Modelo de Acreditação do Ministério da Saúde (modelo 

ACSA) é a autoavaliação. A autoavaliação “assume um papel relevante, pois permite 

identificar aos envolvidos a sua posição atual face aos standards do modelo da qualidade, 

determinar onde querem chegar e planificar as ações necessárias para o conseguir, criando 

um espaço de produção de consensos e de melhoria partilhada na qual intervêm diferentes 

atores: 

• Os gestores responsáveis da instituição27, para que estejam reunidas as condições 

favoráveis à gestão clínica em termos de estrutura, recursos, tecnologias, 

condições de conforto e segurança das instalações, bem como enquanto elementos 

capazes de envolver diferentes sectores da organização e garantir a 

sustentabilidade das decisões estratégicas; 

• Os gestores clínicos e restantes profissionais de saúde28 como responsáveis pela 

avaliação interpares do seu desempenho, do ponto de vista clínico e da satisfação 

das necessidades e expectativas dos seus utentes e das respostas aos problemas de 

saúde da população que servem, baseando as escolhas na melhor evidência 

científica disponível.” 

 

Numa instituição hospitalar, estes dois intervenientes, que são diferentes nas funções que 

exercem, interligam-se entre si, porque têm como função “identificar as áreas de melhoria 

necessárias e o plano de ações para a sua concretização.” 29 

Identificam as áreas de melhorias e implementam planos de ação, através da metodologia 

do modelo ACSA, o processo de autoavaliação, “os profissionais de saúde analisam os 

standards e o seu propósito” preocupando-se sobre “o que se está a fazer” e “como se 

pode demonstrar”, resultando daí as evidências positivas, e sobre “que resultados se têm 

obtido e como se podem melhorar”, surgindo desta análise a identificação de áreas de 

melhoria que irão ser desenvolvidas e apresentadas.”  

De acordo com o Manual de Standards, é na fase de autoavaliação que as competências 

profissionais e as boas práticas são identificadas e analisadas. O porquê de acontecer nesta 

                                                 

27 Sublinhado da autora do Projeto 
28 Sublinhado da autora do Projeto 
29 Manual da ACSA, página 18 
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fase? Porque se se, implementarem as novas competências profissionais e/ou boas 

práticas no dia-a-dia, estas de certeza, que poder-se-ão evidenciar nos bons resultados de 

cada um, e consequentemente no serviço onde desempenham funções e assim atingir a 

organização num todo. 

Outro método utilizado é a avaliação externa, considerado um “dos elementos comuns a 

todos os processos de certificação. É realizada por equipas de avaliadores qualificados do 

Modelo de Acreditação do Ministério da Saúde, que avaliam as evidências apresentadas 

durante os processos de certificação.” 

A avaliação externa vai verificar o nível de certificação obtido pela unidade de saúde, em 

função do grau de cumprimento dos standards avaliados, e assim identificar “os pontos 

fortes e as áreas de melhoria da unidade de saúde.” 

Neste processo de Acreditação Contudo, há que ter acesso à plataforma informática 

@Qredita, porque “cada uma destas fases do processo de certificação, em particular a 

autoavaliação, é sustentada por uma série de aplicações informáticas em ambiente web 

(…) que permite conduzir com segurança e com o apoio dos profissionais qualificados 

do Modelo de Acreditação do Ministério da Saúde cada processo de certificação.” 

Em conclusão, este modelo colocou à disposição de qualquer Hospital, um conjunto de 

ferramentas de apoio ao processo de certificação, nomeadamente: 

• “Responsável do DQS: Profissional designado pelo DQS, após aceitação da 

candidatura, que fará o acompanhamento ao longo do tempo de todo o 

processo de certificação. A comunicação da Unidade de Gestão Clínica com 

este responsável é contínua e permanente (contactos telefónicos, comunicação 

eletrónica através da web, visita de apresentação, etc.).  

• Plataforma @Qredita: Destinada a facilitar o desenvolvimento de todo o 

processo de certificação, especialmente a fase de autoavaliação, a Unidade 

dispõe da aplicação informática @Qredita em meio web. Esta permite que a 

Unidade de Gestão Clínica possa refletir sobre os standards da qualidade, 

colocar as evidências positivas necessárias e relacionadas com a sua 

atividade, identificar melhorias, colocar documentos, tirar dúvidas com o 

responsável do DQS e pesquisar o estado da sua certificação em qualquer fase 

do processo. 
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• Guia de utilização da aplicação informática @Qredita: Documento de apoio 

destinado a proporcionar aos profissionais da Unidade de Gestão Clínica 

informação sobre a utilização e funcionalidades da aplicação que dá suporte 

ao processo de certificação. 

• Guia de apoio à autoavaliação: Documento de apoio destinado a 

proporcionar aos profissionais da Unidade de Gestão Clínica ferramentas de 

trabalho, conselhos, orientações e soluções para que se possa realizar um 

adequado diagnóstico interno da situação e estabelecer um ponto de partida 

para iniciar o seu trabalho com vista à certificação.  

• Documento Geral de Certificação de Unidades: Documento onde estão 

estabelecidas as regras para a concessão, manutenção e renovação da 

certificação de unidades de acordo com todos os Manuais de Standards 

definidos pela ACSA e traduzidos e adaptados pela DGS.   

• Glossário de termos: Definição de termos utilizados no Manual de Unidades 

de Gestão Clínica.”30 

 

1.6. Normas ISO  

Segundo o Instituto Português da Qualidade (IPQ) “uma norma é um documento 

estabelecido por consenso e aprovado por um organismo reconhecido, que fornece regras, 

linhas diretrizes ou caraterísticas, para atividades ou seus resultados, que garanta um nível 

de ordem ótimo num dado contexto.” 

Ora a aplicação de normas torna-se assim voluntária, por parte de qualquer organização 

e só se podem tornar obrigatórias, se existir legislação que determine o seu cumprimento. 

Em Portugal, o Instituto Português da Qualidade (IPQ) é o organismo a nível nacional 

reconhecido para a Normalização. Bem como, é o organismo responsável pela 

coordenação, gestão geral e desenvolvimento do Sistema Português da Qualidade (SPQ). 

Neste âmbito, o IPQ é o responsável pelas atividades de Acreditação de Entidades, de 

Normalização e de Metrologia. 

                                                 

30 Manual de Standards, 2017 
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As normas aplicadas a nível nacional são as possuem as seguintes nomenclaturas: NP, 

NP EN, NP EN ISO, NP HD, NP ENV, NP ISO, NP IEC e NP ISSO/IEC. Na grande 

maioria são conhecidas entre os profissionais da saúde e do meio hospitalar, como por 

exemplo: 

• ISO 9001 – Certificação de Sistemas de Gestão da Qualidade; 

• HACCP/ISO 2200 – Certificação da Segurança Alimentar; 

• ISO 14001 – Certificação de Sistemas de gestão Ambiental; 

• NP 4457 – Certificação do Sistema de Gestão da Investigação, Desenvolvimento 

e Inovação; 

 

1.6.1. Certificação pela NP EN ISO 9001:2015 

Em primeiro lugar, pretende-se explicar que a ISO 9001 foi considerada a norma que 

certifica os Sistemas de Gestão da Qualidade (SGQ) e por sua vez, definiu todos os 

requisitos para a implementação desse sistema. Na grande maioria das vezes, uma 

organização seja ela de que setor for, ao ter “adotado e desenvolvido um SGQ, foi uma 

decisão estratégica tomada que permitiu potenciar continuamente o desempenho geral e 

manter o foco na oferta de produtos e serviços de qualidade ao cliente.”31 

Pois, a ISO 9001 com as suas ferramentas padronizadas, permitiu que fosse considerado 

um dos modelos mais seguros da implementação da Gestão da Qualidade numa 

organização, isto porque, apoia os seus objetivos e pretende que o cliente tenha plena 

confiança nos produtos e/ou serviços fornecidos. A ferramenta da qualidade mais célebre 

foi o ciclo PDCA (Plan-Do-Check-Action) que traduzido quer significar, planear-

executar-verificar-atuar. Assim sendo, “Planear (plan)” tem a ver em “estabelecer os 

objetivos do sistema e os seus processos, bem como os recursos necessários para obter 

resultados de acordo com os requisitos do cliente e a políticas da organização e identificar 

e tratar riscos e oportunidades”; “Executar (do): implementar o que foi planeado”; 

“Verificar (check): monitorizar e (onde aplicável) medir os processos e os produtos e 

serviços resultantes por comparação com políticas, objetivos, requisitos e atividades 

                                                 

31  Site da SGS. Disponível em https://www.sgs.pt/pt-pt/health-safety/quality-health-safety-and-
environment/quality/quality-management-systems/iso-9001-certification-quality-management-systems 
 

https://www.sgs.pt/pt-pt/health-safety/quality-health-safety-and-environment/quality/quality-management-systems/iso-9001-certification-quality-management-systems
https://www.sgs.pt/pt-pt/health-safety/quality-health-safety-and-environment/quality/quality-management-systems/iso-9001-certification-quality-management-systems
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planeadas e reportar os resultados”; “Atuar (act): empreender ações para melhorar o 

desempenho, conforme necessário.”32 

Este ciclo tornou-se bastante conhecido, sendo aplicado na melhoria contínua dos 

processos de gestão. O referido ciclo evidenciado pela figura 1.2.: 

 

Figura 1.2 - Ciclo PDCA 

Fonte: Adaptado da NP EN 9001:2015, p.10  

 

A norma ISO 9001 como já referido, tanto certifica produtos como serviços, 

independentemente do setor. Particularmente, no meio hospitalar tem sido prática comum 

os Laboratórios terem sido um dos primeiros serviços a serem acreditados e certificados, 

garantindo ao cliente uma maior confiança, nas análises clínicas realizadas. Neste 

exemplo dos Laboratórios, existem requisitos em comum entre a norma de referência da 

                                                 

32 Adaptado da NP EN ISO 9001:2015, p. 9 e 10 
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Acreditação de Laboratórios, a norma ISO/IEC 17025 e a norma ISO 9001que tem 

servido de base para o desenvolvimento das normas de sistemas de gestão e respetiva 

certificação de empresas. 

Corroborando o referido anteriormente, segundo Novo (2013, p.48 e 49) “a certificação 

das instituições de saúde é importante porque transmite aos utilizadores do serviço a 

concordância da organização com normas e regras estruturadas de acordo com os 

princípios da Gestão da Qualidade.” Bem como, mencionando o mesmo autor, que 

“quando uma instituição pretende obter a certificação ISO (International Organzation for 

Satandardization) é sujeita a um intenso escrutínio por parte de auditores devidamente 

especializados no sentido de verificarem o cumprimento face a um referencial escolhido 

para o processo de certificação.” 

A norma ISO 9001 para além do ciclo PCDA, como uma das ferramentas importantes no 

seu sistema, possui ainda, oito princípios da gestão da qualidade inerentes a qualquer 

organização, que pretenda ser certificada. Para uma melhor compreensão dos oito 

princípios, aqui são descritos, através do quadro 1.2.: 

Quadro 1.2 - Oito princípios da gestão da qualidade 

 

Fonte: Elaboração própria, adaptado da NP EN 9001:2015, p.8  

Foco no cliente
Os trabalhadores da organização devem trabalhar para atender o
cliente de forma satisfatória e agradável, pois sem os clientes a
organização não obteria a sua fidelização.

Liderança

A organização deve ter solidez e estar por dentro dos avanços do 
mercado. Além disso, a organização deve oferecer as
ferramentas necessárias para que todos os trabalhadores
executem os processos com eficácia.

Compromisso das pessoas
Conforme explica o conceito de Gestão da Qualidade, a equipe
de trabalho é um dos principais recursos da empresa.

Abordagem por processo

Trata-se da relação entre funcionários e as tarefas que são
executadas na organização, além da relação entre a entrada e
saída desses processos e a oferta de recursos para que a
atividade seja bem desempenhada.

Contexto organizacional
Os processos devem ser visualizados como um sistema, onde
tudo que faz parte do sistema interaja. A partir disso, os
processos poderão ser avaliados e organizados.

Melhoria
Nesse princípio, a equipa adquire o conhecimento de como os
processos devem ser realizados para atingirem a qualidade.

Tomada de decisão baseada em evidências

Através dos indicadores, das auditorias e análises feitas através
do Sistema de Gestão da Qualidade, a gestão de topo poderá
verificar as oportunidades e desafios da empresa, e assim tomar
decisões que auxiliarão na melhoria dos serviços e produtos.

Gestão das relações
O raciocínio baseado no risco assegura que estes riscos são
identificados, considerados e controlados ao longo do design e
uso do sistema de gestão da qualidade.
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De acordo, com uma das linhas de orientação sobre processos, emanada pela organização 

ISO/IAF, “a secção 4.4 da ISO 9001 estabelece requisitos abrangentes para uma 

organização determinar e aplicar os processos necessários para o seu SGQ considerando 

também o ciclo PDCA (Plan – Do – Check – Act) para a melhoria contínua e integrando 

o “pensamento baseado no risco”.33 

Um Serviço hospitalar que queira ser certificado pela norma NP EN ISO 9001:2015, para 

além de ter que cumprir com todos os requisitos existentes na norma, tem que avaliar o 

desempenho dos requisitos. Essa avaliação está prevista, na norma, mais propriamente, 

no ponto 9. Avaliação do Desempenho, pois aqui o Serviço hospitalar vai determinar “o 

que deve ser monitorizado e medido, que métodos de monitorização, medição, análise e 

avaliação são necessários para assegurar resultados válidos, quando se deve proceder à 

monitorização e à medição e quando se deve proceder à análise e à avaliação dos 

resultados da monitorização e da medição.”34 Uma ferramenta que auxilia nesta avaliação 

de desempenho são as auditoria internas, previstas no ponto 9.2. da norma, que ao serem 

“realizadas em intervalos planeados” vão “proporcionar informação sobre se o SGQ está 

em conformidade com os próprios requisitos da organização para o seu SGQ e com os 

requisitos da presente Norma”, assim como, poderem verificar se também “está 

eficazmente implementado e mantido.”35 Para que, as auditorias internas corram como 

planeadas, a organização (o Hospital) “deve: 

a) planear, estabelecer, implementar e manter um programa de auditorias que inclua 

frequência, métodos, responsabilidades, requisitos de planeamento e reporte, o 

qual deve ter em consideração a importância dos processos envolvidos, alterações 

que tenham impacto na organização e os resultados das auditorias anteriores; 

b) definir os critérios da auditoria e o âmbito para cada auditoria; 

c) selecionar auditores e conduzir auditorias de modo a assegurar a objetividade e a 

imparcialidade do processo de auditoria; 

d) assegurar que os resultados da auditoria são comunicados à gestão relevante; 

e) empreender as correções e as ações corretivas apropriadas sem atrasos indevidos; 

                                                 

33ISO/IAF. Disponível em  
http://www1.ipq.pt/PT/Normalizacao/FerramentasPME/Documents/DocumentosISO/Doc10%20-
%20ISO%209001%20-%20Processos.pdf 
34 NP EN ISO 9001:2015, 9. Avaliação do Desempenho, 9.1. Monitorização, medição, análise e avaliação 
35 NP EN ISO 9001:2015, 9.2. Auditoria interna 

http://www1.ipq.pt/PT/Normalizacao/FerramentasPME/Documents/DocumentosISO/Doc10%20-%20ISO%209001%20-%20Processos.pdf
http://www1.ipq.pt/PT/Normalizacao/FerramentasPME/Documents/DocumentosISO/Doc10%20-%20ISO%209001%20-%20Processos.pdf
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f) reter informação documentada como evidência da implementação do programa 

de auditoria e dos resultados.” 

Por último, os resultados das auditorias internas devem ser comunicados, quer à Direção 

do Serviço quer à gestão de topo (Conselho de Administração), de modo a desencadear 

as ações corretivas para eliminar as não conformidades e implementar as oportunidades 

de melhoria, continuando o processo de melhoria contínua. 

Conclui-se, que uma organização que queira certificar vários serviços, os oito princípios 

do sistema de gestão da qualidade têm que estar bem definidos. É de extrema importância, 

que os recursos existentes num Hospital, nomeadamente os recursos humanos possuam 

uma interligação entre si, na aplicação das boas práticas. Nada se faz sozinho, o trabalho 

em equipa é fundamental para que um Hospital, possa prestar cuidados de saúde com 

qualidade. Essa qualidade vai-se refletir na fidelização dos utentes, na confiança entre as 

partes (Fornecedores => Hospital => Utentes, que vai permitir que essas partes continuem 

a fornecer o Hospital ou os utentes recorram ao mesmo para serem prestados cuidados de 

saúde), haja uma gestão eficaz e eficiente dos recursos, permitir uma otimização dos 

processos para alcançar os resultados esperados, existir uma motivação das pessoas na 

sua participação na melhoria permanente do desempenho e por último, gerar valor para o 

Hospital e para as partes interessadas. 

Portanto, nenhum ciclo respeitante à implementação do SGQ nos Serviços do Hospital, 

para a obtenção da certificação pela NP EN ISO 9001:2015, ficou completo sem ter 

havido uma monitorização, através da realização de auditorias internas, que permitiram 

assim, a continuidade do sistema, em busca da melhoria contínua. 
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2. AUDITORIA INTERNA 

Segundo, Valencio & Ngueve (2013, p.20) “são vários os indícios de que a auditoria, 

remonta acerca de 4000 a.C, em que que já eram feitas auditorias na Babilónia, China e 

Egipto. Nesses tempos as auditorias relacionavam-se com a cobrança de impostos e com 

o controlo dos stocks de alimentação.”  

Em 1314, de acordo com Silva (2016, p.4), “o cargo de Auditor do Tesouro é criado em 

Inglaterra e é neste mesmo país que a auditoria passa por grandes desenvolvimentos.” 

No século XIX, a 11 de dezembro de 1854 foi fundado The Institute of Chartered 

Accountants of Scotland (ICAS36) considerado como o primeiro corpo profissional do 

mundo de Revisores Oficiais de Contas. E em 1880 foi criada Institute of Chartered 

Accountantes in England and Walles (ICAEW) 37 , um instituto relacionado com a 

profissão de contabilista, reunindo os profissionais de negócios mais famosos e os líderes 

empresariais de Londres, cuja missão do instituto era garantir a confiança nos negócios 

através dos seus membros, consideradas pessoas do mais alto nível empresarial. 

Ainda, segundo Silva (2016, p.4) “no decorrer desta década, na França é criada a figura 

do Comissário de contas, em Itália é reconhecida a figura do auditor independente e na 

Alemanha é promulgado um código com referências específicas da revisão das contas.” 

Como se pode verificar, a figura do auditor era muito relacionada às contas, à 

contabilidade, isto é, prevalecia a figura de auditor financeiro. 

Entretanto, segundo o mesmo autor vão surgindo organismos ou associações que 

introduzem os “primeiros documentos técnicos sobre auditoria”, nomeadamente em 

1887, “o American Institute of Accountants (AIA), e teve o seu sucessor em 1957, o 

American Institute of Certified Public Accountants (AICPA), que foi decisivo para a 

prática de auditoria, pois foi este o primeiro órgão a publicar normas de auditoria em 

1948.” 

Em 1929, surge a Grande Depressão, também conhecida mundialmente, como a Crise de 

1929, causada por uma grande depressão económica que somente terminou com a 2.ª 

Guerra Mundial. A Crise de 1929 foi considerada a pior a mais longa recessão económica 

que existiu em pleno século XX, provocando altas taxas de desemprego, quedas drásticas 

                                                 

36 Site www.icas.com 
37 Site www.icaew.com 



A implementação do Sistema de Gestão da Qualidade no meio hospitalar e o papel da 
Auditoria Interna: o caso do HDFF, EPE 

44 

do PIB de diversos países e na produção industrial, bem como nos preços das ações. Esta 

queda brutal dos preços das ações, foi conhecido como o Crash da Bolsa de Valores de 

Nova Iorque, dia em que milhares de acionistas perderam, de um momento para o outro, 

todo o dinheiro que possuíam em bolsa. Para Silva (2016, p.5) foi “após este Crash criado 

nos EUA, o May Committee cujo objetivo consiste na imposição de regras de auditoria e 

de contabilidade para todas as empresas que possuíssem ações para negociação na Bolsa 

de Valores, e que segundo Taborda (2015, p.13) “tornava-se assim obrigatória a auditoria 

independente das demonstrações financeiras dessas empresas, procurando a proteção dos 

investidores.”  

Ainda na década de 30, era segundo Taborda (2015, p.14) “criada nos EUA a Securities 

and Exchange Commission (SEC) com o intuito de restabelecer a confiança dos 

investidores através da criação de um sistema de supervisão governamental para instituir 

padrões para a responsabilidade legal do auditor.” 

Mais uma vez, estamos a assistir à existência de auditorias financeiras, que 

consequentemente passaram a ser certificadas legalmente em Portugal, através da figura 

do Revisor Oficial de Contas. 

Em 1941, segundo Silva (2016, p.6) “é criada a entidade responsável pela criação, 

divulgação e promoção de melhores práticas de auditoria interna, o Institute of Internal 

Auditors (IIA).” E em 1951, “surgiu a Union Européenne des Experts Comptables 

Economiques et Financiers (UEC) através de um acordo assinado por várias entidades 

profissionais representantes de vários países da Europa, sendo que Portugal estava entre 

os vários países.” 

Com o evoluir da economia mundial e com o avanço tecnológico, existiu um grande 

desenvolvimento nas empresas e consequentemente uma maior complexidade destas. Isto 

originou uma maior preocupação sobre a credibilidade da informação financeira. 

Devido a esta grande preocupação sobre a informação financeira, surgiu a necessidade de 

serem criados organismos que publicassem normas que auxiliassem a preparação das 

demonstrações financeiras, assim foi, segundo Silva (2016, p.6) “criado o International 

Accounting Standards Committee (IASC) em junho de 1973, que mais tarde, em 2001 

passou a International Accounting Standards Board (IASB). Em 1977 é criada a 

International Federation of Accountants (IFAC) e a primeira norma de auditoria por esta 

lançada data de 1980. 
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A definição de auditoria evoluiu ao longo de vários anos, tendo em conta a dimensão das 

organizações e a complexidade destas. Antigamente, associava-se à palavra auditoria, 

segundo Silva (2016, p. 1) “a deteção de erros, irregularidades e fraudes, mas com o 

decorrer do tempo, o seu papel começou a abranger também outras áreas, como é o caso, 

mais especificamente, da Auditoria Interna.” 

Em pleno século XXI tornou-se comum ouvir e também referir a palavra auditoria, quer 

seja nas auditorias realizadas pelas designadas “Big Four38”, pelo Tribunal de Contas ou 

pelas Entidades Pública Empresariais.  

Ultimamente, através da comunicação social, tem se ouvido mencionar que, o Tribunal 

de Contas realizou auditoria no setor da saúde, no setor dos transportes, et cetera., aqui 

são realizadas auditorias externas, sendo este, um órgão de soberania a sua grande 

preocupação, tem a ver com o controlo do dinheiro e valores públicos, garantindo a boa 

gestão dos mesmos, contribuindo para “a clarificação da natureza do controlo, através da 

consagração expressa da apreciação da gestão, segundo critérios de economicidade, 

eficiência e eficácia, bem como da possibilidade de realização de auditorias de qualquer 

tipo ou natureza.”39 

Foi interessante observar como a palavra auditoria se tornou tão mencionada nos tempos 

atuais. Qualquer entidade que possua situações que não cumpram as boas práticas, os 

códigos de conduta, os códigos de ética deontológica ou que também indiciem fraudes, 

corrupções ou outro tipo de irregularidades, sugere a realização de auditorias internas para 

conhecer os factos que originaram tais infrações. 

Segundo Morais & Martins (2013, p.20-23) existem vários tipos de auditorias, que 

“podem ser classificadas atendendo a diferentes critérios”, nomeadamente, “quanto ao 

conteúdo e afins”, que incluem “uma vasta gama de auditorias, financeiras e não 

financeiras, tendo, estas últimas, registado um maior desenvolvimento e diversificação, 

dependendo do seu objetivo.”. Sucintamente, o exposto anteriormente foi explanado para 

melhor compreensão, através do quadro 2.1: 

 

  

                                                 

38 KPMG, EY, PwC e Deloitte. 
39 Site do tribunal de Contas. Disponível em  https://www.tcontas.pt/pt/apresenta/actualidade/sit_act.pdf 

https://www.tcontas.pt/pt/apresenta/actualidade/sit_act.pdf
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Quadro 2.1 - A Auditoria classificada segundo diferentes critérios 

 

Fonte: Elaboração própria, adaptado de Morais & Martins (2013, p.20-23) 

 

  

Auditoria das demonstrações financeiras : consiste num exame às
demonstrações financeiras com o objetivo de expressar uma opinião sobre a
conformidade, ou não, de acordo com os critérios pré-estabelecidos, os
princípios contabilísticos geralmente aceites e as normas de contabilidade.
Os resultados da auditoria são comunicados a uma vasta gama de
utilizadores.

Auditoria de conformidade : consiste na verificação do cumprimento, pela
entidade auditada, das condições, regras e regulamentos especificados por
diversas fontes, externas ou internas.
Os resultados de uma Auditoria deste tipo são, geralmente, comunicados à
autoridade que estabeleceu os critérios a cumprir.

Auditoria operacional : consiste numa revisão sistemática das áreas
operacionais da entidade, com o objetivo de avaliar a economia, eficiência e
eficácia das atividades e, ou operações.
Os resultados de uma Auditoria deste tipo são comunicados somente à
entidade que a solicitou.

Auditoria de gestão: consiste na avaliação da “performance” da entidade e
o desempenho dos gestores.

Auditoria estratégica : consiste na avaliação da conformidade das decisões
com as políticas estratégicas previamente estabelecidas.
Qualquer destes tipos de Auditoria pode ser desenvolvida pela atividade de 
auditoria interna.

Auditoria geral : envolve a entidade na sua globalidade.

Auditoria parcial : envolve apenas a uma parte da entidade. Pode referir-se 
a uma atividade, operação ou um projeto.

Auditoria permanente : realizada de forma regular, permitindo um 
acompanhamento continuado.

Auditoria ocasional : realizada de forma esporádica, por solicitação pontual.

Auditoria da informação histórica : o objeto é o conjunto da informação 
histórica, cuja auditoria é elaborada “à posteriori”.

Auditoria da informação previsional ou prospetiva : o objeto é o conjunto 
da informação previsional ou prospetiva, cuja auditoria é elaborada “à 
priori”. Baseia-se em técnicas de avaliação acerca da validade de previsões.
Auditoria de fonte legal : baseada em normativo legal. Por exemplo, em 
Portugal, a revisão legal de contas é uma auditoria exclusivamente financeira 
de fonte legal (regulamentada pelo código das Sociedades Comerciais (CSC) 
– Decreto – Lei n.º 76-A/2006 e Estatutos da Ordem dos Revisores Oficiais de 
Contas – Decreto – Lei n.º 224/2008, de 20 de novembro), sendo obrigatória. 
Nos hospitais E.P.E. as auditorias internas são obrigatórias (Decreto - Lei n.º 
18/2017, de 10 de fevereiro).

Auditoria de fonte contratual : baseada num contrato de prestação de 
serviços, sendo facultativa.

Auditoria externa : se efetuada por profissionais externos não subordinados à 
entidade. Normalmente são auditorias ocasionais.

Auditoria interna : se efetuada por quadros da entidade ou não, 
normalmente organizados num departamento, subordinados à autoridade 
máxima. São sempre auditorias permanentes.

Quanto ao sujeito que a efetua

Quanto ao conteúdo e fins

Quanto à amplitude

Quanto à frequência

Quanto ao período temporal

Quanto à obrigatoriedade
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2.1. Definição da auditoria interna 

Em 1941, em Nova Iorque, foi criado o Institute of Internal Auditors (IIA), organização 

sem fins lucrativos de Auditoria Interna, “que contribuiu para o desenvolvimento da 

atividade dos auditores internos a nível mundial.” A auditoria interna foi definida pelo 

IIA, como uma atividade independente, de garantia e de consultoria, destinada a aumentar 

a qualidade e melhorar as operações de uma organização. Assim, acompanha a 

organização na consecução dos seus objetivos, através de uma abordagem sistemática e 

disciplinada, para a avaliação e melhoria da eficácia dos processos de gestão de riscos, 

controlo e governação (tradução livre). 

O Instituto Português de Auditoria Interna, também designado por IPAI, traduziu 

auditoria interna como “uma atividade independente, de garantia (assurance) e de 

consultoria, destinada acrescentar valor e a melhorar as operações de uma organização. 

Ajuda a organização a alcançar os seus objetivos, através de uma abordagem sistemática 

e disciplinada na avaliação e melhoria da eficácia dos processos de gestão de risco, de 

controlo e de governação.” 

A auditoria interna, segundo Taborda (2015, p. 15), foi definida “como uma técnica de 

controlo de gestão que incide na análise, verificação e avaliação das atividades da 

entidade e da eficácia e conformidade do funcionamento de outras técnicas de controlo.” 

Quando se refere ao Serviço de Auditoria Interna, o mesmo autor esclarece que “consiste 

num serviço criado pela (e para a) própria entidade, contribuindo para o auxílio do órgão 

de gestão no cumprimento dos objetivos organizacionais.” 

Vários, são os autores, Rubio, A., Silva, J. & Guimarães (2014, Revista) que definem “a 

função da auditoria interna como contínua, ela atua na organização para garantir e 

preservar a ´saúde` da mesma, pois somente através de exames periódicos e sucessivos é 

que poderá apresentar um parecer/relatório confiável, seguro, completo”. 

Para Pinheiro (2010, p. 23), “a função da auditoria interna dentro de uma organização 

passa por efetuar um plano de ações de auditoria em função do risco, solucionar 

problemas e efetuar as devidas recomendações tendo em conta a relação entre o custo que 

essas recomendações acarretam e o respetivo benefício.” O que quer isto dizer, é que uma 

entidade deve em primeiro lugar identificar os riscos existentes em cada serviço, avaliá-

los e de seguida realizar uma auditoria interna, de modo a concluir onde se devem 



A implementação do Sistema de Gestão da Qualidade no meio hospitalar e o papel da 
Auditoria Interna: o caso do HDFF, EPE 

48 

implementar medidas. Estas, podem ser preventivas, corretivas e/ou detetivas, para 

minimizar riscos que afetem, a eficiência, a eficácia e a economia de qualquer entidade. 

Entretanto, para as autoras Morais & Martins (2013, p. 309), “a auditoria interna é hoje 

uma atividade com responsabilidade social, enfrentando um constante desafio devido às 

mudanças das entidades, ao desenvolvimento e surgimento de novas tecnologias, às 

diferentes e novas áreas de atuação. O seu principal objetivo é acrescentar valor à 

organização e o sucesso da sua atividade depende sempre da competência e boa utilização 

dos recursos, das decisões adequadas e da transparência de informação.”  

Mas, segundo Almeida (2017, p.19), “a auditoria interna é uma função de avaliação 

independente, tradicionalmente efetuada por profissionais que são funcionários da 

organização, estabelecida dentro da mesma com o intuito de examinar e avaliar as suas 

atividades. Como parte de uma organização, o objetivo de uma auditoria interna é assistir 

os seus membros no desempenho efetivo das suas funções, sendo-lhes fornecido análises, 

avaliações, recomendações, conselhos e informações relacionadas com as atividades 

analisadas.” 

No que diz respeito, ao Sistema de Gestão da Qualidade, pode-se fazer o paralelismo com 

a norma NP EN ISO 9001:2015, que refere no seu ponto 9. “Avaliação do desempenho”, 

subponto “9.2. Auditoria Interna: proporcionar informação sobre se o sistema de gestão 

da qualidade está em conformidade e eficazmente implementado e mantido (quem faz a 

avaliação se tal sucede é a revisão pela gestão).Continua-se assim, com as auditorias 

internas para avaliar o desempenho da entidade e só através destas verificar se o SGQ 

está a ser corretamente cumprido, e por fim permitir uma melhoria contínua por parte dos 

Serviços e Hospital num todo. 

No âmbito geral, a auditoria interna foi sempre uma análise de processos, que não foram 

ou não são mais, que etapas definidas para averiguar a conformidade e eficiência da 

gestão e, assim melhorar esses mesmos processos, e consequentemente os controlos 

internos existentes na organização. 

 



A implementação do Sistema de Gestão da Qualidade no meio hospitalar e o papel da 
Auditoria Interna: o caso do HDFF, EPE 

49 

2.2. Código de Ética, a sua aplicabilidade 

Qualquer organização seja pública ou privada deve possuir um código de ética para que 

os seus trabalhadores saibam quais os princípios a manter na função que exercem dentro 

da organização que os contratou. 

Ora, o mesmo acontece, com os profissionais da auditoria interna, aquelas pessoas que 

exercem a função de auditores internas dentro da organização que os contratou, 

independentemente do vínculo contratual. 

De acordo, com o IIA 40  todos os seus membros possuam ou não as certificações 

profissionais, “devem aplicar e manter os seguintes princípios: 

1. Integridade 

A Integridade dos auditores internos estabelece confiança e, portanto, fornece a 

base para a confiança em seu julgamento. 

2. Objetividade 

Os auditores internos exibem o mais alto nível de objetividade profissional na 

recolha, avaliação e comunicação de informações sobre a atividade ou processo que 

está sendo examinado. Os auditores internos fazem uma avaliação equilibrada de 

todas as circunstâncias relevantes e não são indevidamente influenciados por seus 

próprios interesses ou por outros na formação de julgamentos. 

3. Confidencialidade 

Os auditores internos respeitam o valor e a propriedade das informações que 

recebem e não divulgam informações sem a devida autoridade, a menos que haja 

uma obrigação legal ou profissional de fazê-lo. 

4. Competência 

Os auditores internos aplicam os conhecimentos, habilidades e experiência 

necessários no desempenho dos serviços de auditoria interna.” 

 

Estes princípios são considerados Regras de Conduta que os auditores internos no 

exercício da sua função devem cumprir. Assim, o IIA no seu site descreve essas regras: 

                                                 

40 Site do IIA. Disponível em  
https://na.theiia.org/standards-guidance/mandatory-guidance/Pages/Code-of-Ethics.aspx 

https://na.theiia.org/standards-guidance/mandatory-guidance/Pages/Code-of-Ethics.aspx
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"1. Integridade 

Auditores internos: 

1.1. Deverá realizar seu trabalho com honestidade, diligência e responsabilidade. 

1.2. Deverá observar a lei e fazer divulgações esperadas pela lei e pela profissão. 

1.3. Não deve conscientemente ser parte de qualquer atividade ilegal ou se 

envolver em atos que sejam desacreditáveis para a profissão de auditoria interna 

ou para a organização. 

1.4. Deve respeitar e contribuir para os objetivos legítimos e éticos da 

organização. 

2. Objetividade 

Auditores internos: 

2.1. Não deve participar em qualquer atividade ou relacionamento que possa 

prejudicar ou presumir que prejudique sua avaliação imparcial. Essa participação 

inclui as atividades ou relacionamentos que possam estar em conflito com os 

interesses da organização. 

2.2. Não aceitará nada que possa prejudicar ou presumir que prejudique seu 

julgamento profissional. 

2.3. Devem divulgar todos os fatos relevantes conhecidos que, se não 

divulgados, podem distorcer o relato de atividades sob revisão. 

3. Confidencialidade 

Auditores internos: 

3.1. Deve ser prudente no uso e proteção das informações adquiridas no curso 

de suas funções. 

3.2. Não usará informações para qualquer ganho pessoal ou de qualquer maneira 

que seja contrário à lei ou que prejudique os objetivos legítimos e éticos da 

organização. 

4. Competência 

Auditores internos: 

4.1. Envolva-se apenas nos serviços para os quais eles tenham o conhecimento, 

habilidades e experiência necessários. 
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4.2. Deverá realizar serviços de auditoria interna de acordo com as Normas 

Internacionais para a Prática Profissional de Auditoria Interna. 

4.3. Melhorará continuamente sua proficiência e a eficácia e qualidade de seus 

serviços. 

 

Portanto, aqui foi descrito toda a conduta ética e deontológica que um profissional de 

auditoria interna deve possuir. 

 

2.3. Normas internacionais para a prática da auditoria interna 

A prática da auditoria interna possui normas que são aplicáveis em todo o mundo, 

designadas de Normas Internacionais para a Prática Profissional de Auditoria Interna 

(NIPPAI), que segundo Morais & Martins (2013, p. 55), “registaram uma reforma 

substancial em outubro de 2008 e revistas em outubro de 2012.” Estas normas 

internacionais, quer isto dizer, que quem pratica a profissão de auditor interna, aplica as 

mesmas normas quer em Portugal quer nos EUA ou noutro país qualquer. Para isso, 

segundo as mesmas autoras “o desenvolvimento e emissão de normas é um processo 

contínuo, sujeito previamente a uma consulta e discussão exaustiva, a nível internacional, 

antes da sua emissão. É sempre publicada uma versão rascunho, na página Web do IIA, a 

fim de serem obtidos os comentários e sugestões.” 

No site do IIA, “os propósitos das Normas são: 

1. Orientar a aderência com os elementos mandatórios da Estrutura Internacional de 

Práticas Profissionais.  

2. Fornecer uma estrutura para a execução e promoção de um amplo espectro de 

serviços de auditoria interna de valor agregado.  

3. Estabelecer as bases para a avaliação de desempenho da auditoria interna.  

4. Promover a melhoria dos processos e operações organizacionais.”41 

 

                                                 

41 Site do IIA. Normas Internacionais para a Prática Profissional de Auditoria Interna. Disponível em  
https://na.theiia.org/translations/PublicDocuments/IPPF-Standards-2017-Portuguese.pdf 

https://na.theiia.org/translations/PublicDocuments/IPPF-Standards-2017-Portuguese.pdf
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Mas, á que referir, que é descrito no IIA, que “as Normas são um conjunto de requisitos 

obrigatórios, com base em princípios consistidos de: 

•Declarações dos requerimentos fundamentais para a prática profissional de 

auditoria interna e para a avaliação da eficácia do desempenho que são 

internacionalmente aplicáveis às organizações e aos indivíduos. 

•Interpretações esclarecendo termos ou conceitos contidos nas Normas.” 

 

Portanto, qualquer auditor interno no exercício das suas funções deve ter em consideração 

as NIPPAI e o Código de Ética, estando assim em conformidade “com todos os elementos 

obrigatórios da Estrutura Internacional de Práticas Profissionais.” 

 

2.4. A importância da auditoria interna 

A auditoria interna tem por fim, desenvolver planos de ação que auxiliem a administração 

de uma organização a atingir os seus objetivos, através da avaliação dos controlos 

internos, quer sejam contabilísticos, económico-financeiros quer operacionais da 

organização. 

A importância da existência da auditoria interna numa organização, permite efetuar a 

revisão, a avaliação e a monitorização dos controlos internos, de modo a verificar o 

cumprimento das políticas definidas pela administração da organização e se, estas foram 

ou não conformes com a legislação existente.  

Além disso, a auditoria interna depende das informações existentes do controlo interno, 

porque se focaliza em examinar os procedimentos documentais existentes e verificar se 

estes foram cumpridos no dia-a-dia, dando assim conhecimento à gestão do que se passa 

efetivamente na organização. 

Com um mundo totalmente globalizado, e com enormes avanços tecnológicos, a 

competitividade no mercado é cada vez mais acentuada, sendo de extrema importância o 

papel da auditoria interna para melhorar todos os processos e toda a segurança nas 

informações das organizações, de forma a capacitar a gestão de topo na tomada de 

decisões assertivas. O Serviço de Auditoria Interna está diretamente ligado ao Conselho 
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de Administração, para fornecer maior segurança nas informações, e contribuir para um 

melhor desempenho nas atividades de toda a organização. 

No final de 2005, foi legislado para os hospitais E. P. E. a função de auditor interno, 

através do Decreto –Lei n.º 233/2005, de 29 de Dezembro, cujo ponto n.º 1 referia “No 

hospital E. P. E. deve existir um auditor com a devida qualificação, designado pelo 

conselho de administração, a quem compete proceder ao controlo interno nos domínios 

contabilístico, financeiro, operacional, informático e de recursos humanos.” Este Decreto 

–Lei foi tendo alterações ao longo destes anos, e de função de auditoria interna passou a 

designar-se um Serviço de Auditoria Interna, constituído por um Diretor e no mínimo por 

três técnicos superiores, de acordo com o Decreto-Lei n.º 244/2012, de 9 de novembro.  

Mas, no início de 2017, foram estabelecidos os novos Estatutos dos Hospitais, Centros 

Hospitalares e Institutos Públicos de Oncologia, EPE., através do Decreto – Lei n.º 

18/2017, de 10 de fevereiro (Anexo 5), sendo referido no artigo 19.º, o Serviço de 

Auditoria Interna com as suas competências e funções, da qual se transcreve neste projeto, 

através do quadro 2.2.: 

Quadro 2.2 - Decreto-Lei n.º 18/2017, 10/2 – Estatutos dos Hospitais, CH e IPO’s 

 

Fonte: Elaboração própria, adaptado do diploma citado 

Decreto – Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro

Artigo 19.º - Serviço de Auditoria Interna

1 — Ao serviço de auditoria interna compete a avaliação dos processos de controlo interno e 
de gestão de riscos, nos domínios contabilístico, financeiro, operacional, informático e de
recursos humanos, contribuindo para o seu aperfeiçoamento contínuo. 
2 — Ao serviço de auditoria interna compete em especial: 

a) Fornecer ao conselho de administração análises e recomendações sobre as atividades
revistas para melhoria do funcionamento dos serviços; 

b) Receber as comunicações de irregularidades sobre a organização e funcionamento do
hospital, E. P. E., apresentadas pelos demais órgãos estatutários, trabalhadores,
colaboradores, utentes e cidadãos em geral; 
     c) Elaborar o plano anual de auditoria interna; 

d) Elaborar anualmente um relatório sobre a atividade desenvolvida, em que se refiram
os controlos efetuados, as anomalias detetadas e as medidas corretivas a adotar; 
    e) Elaborar o plano de gestão de riscos de corrupção e infrações conexas e os respetivos 
relatórios anuais de execução.

(…)
11 — No âmbito da sua atividade, o serviço de auditoria interna colabora com a ACSS, I.
P., a Administração Regional de Saúde respetiva e a IGAS. 
12 — O plano anual de auditoria e o relatório anual de auditoria são aprovados e
submetidos pelo conselho de administração às entidades referidas no n.º 8, respetivamente,
até 15 de dezembro e 15 de março de cada ano. 
13 — O plano de gestão de riscos de corrupção e infrações conexas e os respetivos relatórios 
anuais de execução são aprovados e submetidos pelo conselho de administração ao conselho
de prevenção da corrupção e aos membros do Governo responsáveis pelas áreas das
finanças e da saúde. 
14 — O serviço de auditoria interna depende, em termos orgânicos, do presidente do
conselho de administração. 
15 — No sentido de obter informação adequada para o desenvolvimento das suas 
competências, o serviço de auditoria interna tem acesso livre a registos, documentação, 
computadores, instalações e pessoal do hospital, E. P. E., com exceção dos registos clínicos 
individuais dos utentes.
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Nos Hospitais EPE., o Serviço de Auditoria Interna (SAI), deve possuir uma estreita 

relação com o Conselho de Administração (CA), no que se refere à existência de um 

Sistema de Controlo Interno eficaz e eficiente, e à existência de um Regulamento interno 

de comunicação de irregularidades, previsto no artigo 20.º do Decreto – Lei n.º 18/2017, 

de 10 de fevereiro, porque o SAI deve avaliar o conjunto de estratégias, as políticas, os 

processos, as regras e procedimentos que estejam estabelecidos no Hospital e o CA deve 

assegurar a implementação das medidas propostas pelo SAI depois de avaliado o Sistema 

de Controlo Interno. 

Para uma melhor compreensão do que atrás referido, transcreve-se o artigo 20.º do 

diploma já referido, para o seguinte quadro 2.3: 

Quadro 2.3 - Estatutos dos Hospitais, CH e IPO’s – SCI e comunicação de irregularidades 

 

Fonte: Elaboração própria, adaptado do diploma citado 

Decreto – Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro

Artigo 20.º - Sistema de controlo interno e de comunicação de irregularidades

1 — O hospital E. P. E., dispõe de um sistema de controlo interno e de comunicação de
irregularidades, competindo ao conselho de administração assegurar a sua
implementação e manutenção e ao auditor interno a responsabilidade pela sua avaliação.

2 — O sistema de controlo interno compreende o conjunto de estratégias, políticas,
processos, regras e procedimentos estabelecidos no hospital E. P. E., com vista a
garantir:

a) Um desempenho eficiente da atividade que assegure a utilização eficaz dos
ativos e recursos, a continuidade, segurança e qualidade da prestação de cuidados de
saúde, através de uma adequada gestão e controlo dos riscos da atividade, da prudente
e correta avaliação dos ativos e responsabilidades, bem como da definição de
mecanismos de prevenção e de proteção do serviço público contra atuações danosas;

b) A existência de informação financeira e de gestão que suporte as tomadas de
decisão e os processos de controlo, tanto no nível interno como no externo;

c) O respeito pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis, bem como
pelas normas profissionais e deontológicas aplicáveis, pelas regras internas e estatutárias, 
regras de conduta e de relacionamento, orientações tutelares e recomendações
aplicáveis de entidades externas como o Tribunal de Contas.

3 — O sistema de controlo interno tem por base um adequado sistema de gestão de
risco, um sistema de informação e de comunicação e um processo de monitorização que
assegure a respetiva adequação e eficácia em todas as áreas de intervenção.

4 — Mediante proposta do serviço de auditoria interna, deve ser aprovado pelo
conselho de administração do hospital E. P. E., um regulamento que defina as regras e
procedimentos de comunicação interna de irregularidades, através do qual possam ser
descritos factos que indiciem:

a) Violação de princípios e disposições legais, regulamentares e deontológicas
por parte dos membros dos órgãos estatutários, trabalhadores, fornecedores de bens e
prestadores de serviços no exercício dos seus cargos profissionais;

b) Dano, abuso ou desvio relativo ao património do hospital E. P. E., ou dos
utentes;
           c) Prejuízo à imagem ou reputação do hospital E. P. E.
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Conclui-se, que o Serviço de Auditoria Interna, através do exposto em diploma legal, foi, 

é, e será, sempre muito importante para a entidade hospitalar, porque avalia todo o 

Sistema de Controlo Interno (SCI), da qual pode emitir recomendações para o Conselho 

de Administração implementar. Ou seja, o SAI partindo da avaliação do SCI do Hospital 

e da identificação de riscos organizacionais, deve auditar atividades, processos, 

procedimentos, et cetera quer sejam da gestão económico-financeira quer sejam da gestão 

da qualidade, para poder emitir soluções ou recomendações ao CA, de modo que este 

implemente no Hospital e por fim, se faça uma monitorização para uma melhoria contínua 

de toda a organização em si. 
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3. A IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO DA 
QUALIDADE NO HDFF, EPE. E O PAPEL DA AUDITORIA 
INTERNA 

3.1. Caraterização do HDFF, EPE. 

Em 5 de dezembro de 1839, foi fundada a primeira unidade de tratamentos hospitalares, 

que surgiu integrada na Santa Casa da Misericórdia. 

O atual Edifício Hospitalar, encontra-se construído em terrenos cedidos em 1839, para a 

instalação de Pavilhões para a Colónia Balnear, mas que em 1959 foram cedidos, a título 

precário e gratuito, para a construção do Sanatório Hélio-Marítimo da Figueira da Foz. 

A Junta Distrital de Coimbra, em 1970, propôs que o Edifício Hospitalar fosse cedido ao 

Ministério da Saúde e Assistência, situação que ocorreu em março de 1971, com a criação 

do Centro Hospitalar de Coimbra, que integrava o Hospital Ortopédico e de Recuperação 

e o designado Sanatório Hélio-Marítimo. 

Em março de 1972, por despacho do secretário de Estado da Saúde e Assistência, o 

Hospital Concelhio da Figueira da Foz, a funcionar na Santa Casa da Misericórdia, foi 

qualificado de Hospital Distrital. 

O edifício do Hospital Ortopédico e de Recuperação, que esteve encerrado mais de dez 

anos após a sua construção, foi desvinculado do Centro Hospitalar de Coimbra, em 

novembro de 1974 e convertido em Hospital Distrital Polivalente. Assim, foi possível a 

fusão da ex-casa da Mãe (Maternidade) ao ex-Hospital da Misericórdia, o que permitiu 

um suporte jurídico indispensável à regularização da situação. 

Em maio de 1975 procedeu-se à transferência de todos os serviços da Santa Casa da 

Misericórdia para o estabelecimento hospitalar. 

Passados vinte e sete anos, mais precisamente a 10 de dezembro de 2002, o Hospital 

Distrital da Figueira da Foz, SPA passa a sociedade anónima (S.A.), mas com capitais 

exclusivamente públicos e assim permanece até 2005.  

Através do Decreto-Lei n.º 233/2005, de 29 de dezembro, de sociedade anónima é 

convertido a entidade pública empresarial, e passa a designar-se Hospital Distrital da 

Figueira da Foz, EPE, também designado de HDFF, EPE. 

O HDFF, EPE situa-se na Gala, Freguesia de São Pedro, Concelho da Figueira da Foz. 
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De acordo, com o Relatório e Contas de 201642, aprovado pelos acionistas (Ministério da 

Saúde e Ministérios das Finanças) e publicado, quer site do HDFF, EPE quer no portal 

do SNS, o Hospital Distrital da Figueira da Foz, EPE possuiu um modelo organizativo 

que “assenta numa filosofia departamental, com uma lotação de 154 camas, distribuídas 

por Área Cirúrgica (70), Área Médica (63), pediatria e Unidade de Internamento de Curta 

Duração (12).”  

No que diz respeito, à “capacidade instalada conta ainda com 43 gabinetes de Consulta 

Externa, 1 sala de pequena cirurgia da Consulta Externa, 1 sala de Bloco Operatório – 

Cirurgia Urgente, 2 sala de Bloco Operatório – Cirurgia Convencional, 1 sala de Bloco 

Operatório – Cirurgia de Ambulatório, 1 sala de pequena cirurgia da Urgência, 3 camas 

e 10 cadeirões em Hospital de Dia e 3 camas da Unidade de Recobro.” 

No referido Relatório e Contas de 2016, a lotação em termos de número de camas no 

HDFF, EPE estava distribuída, como evidencia a figura 3.1.: 

 

Figura 3.1 – Capacidade instalada em 2016 

Fonte: Relatório e Contas de 2016, p. 20 

                                                 

42 Relatório e Contas do HDFF, EPE do ano 2016 encontra-se publicado no site do Hospital. Disponível 
em  
http://www.hdfigueira.min-saude.pt/wp-content/uploads/sites/12/2018/12/Relatorio-e-Contas-
2016_dez18.pdf 

http://www.hdfigueira.min-saude.pt/wp-content/uploads/sites/12/2018/12/Relatorio-e-Contas-2016_dez18.pdf
http://www.hdfigueira.min-saude.pt/wp-content/uploads/sites/12/2018/12/Relatorio-e-Contas-2016_dez18.pdf
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O HDFF, EPE possui “Urgência Médico-Cirúrgica, com urgência de adultos e de pediatria, 

funciona 24/24 horas e integra a VMER.” 

No ano de 2016, a atividade assistencial do Hospital, distribuiu-se, como se evidencia no quadro 

3.1.:  

Quadro 3.1 – Atividade assistencial 

 

Fonte: Relatório e Contas de 2016, p. 22 

O quadro 3.1. resume a atividade do HDFF, EPE, nas suas grandes áreas de produção: 

internamento, bloco operatório, urgência e hospital de dia, à exceção das consultas 

externas. No que diz respeito, ao internamento43 foram tratados 6.102 doentes (houve 

uma diminuição de 3,2% face a 2015); relativamente ao n.º de doentes intervencionados 

foram 5.301 (o que correspondeu a 7.098 intervenções cirúrgicas); quanto ao n.º de 

episódios de urgências foram atendidos 75.470 doentes (sendo 27,8% da Urgência 

Pediátrica e 72,2% da Urgência Geral) e por último, o n.º de sessões de Hospital de Dia 

foram de 8.055, realizadas a 2.961 doentes (correspondeu a uma média de 32 sessões por 

dia útil). Em 2016, as Consultas Externas foram realizadas 95.466 consultas, como 

demonstra o quadro 3.2.: 

Quadro 3.2 – Número de Consultas Externas 

 

Fonte: Relatório e Contas de 2016, p. 34  

                                                 

43 Sublinhado a autora do projeto, para se distinguirem as áreas de produção  
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Quanto à atividade financeira, o HDFF, EPE apresentou os resultados expostos no quadro 3.3.: 

Quadro 3.3. – Indicadores económico-financeiros 

 

Fonte: Relatório e Contas de 2016, p. 23 

No que se refere aos recursos humanos do HDFF, EPE, a 31 de dezembro de 2016, “o 

hospital tinha um total de 608 efetivos, 42 trabalhadores independentes, 13 trabalhadores 
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afetos a empresas externas e ainda 2 protocolos.” Sendo, “do total de efetivos, 48,5% 

possuíam contrato em funções públicas e 44,2% contrato individual de trabalho.”44 

 

3.1.1. Missão, Visão, Valores  

A Missão do HDFF, EPE tem a ver com “a prestação de cuidados de saúde diferenciados, 

de qualidade, em articulação com os cuidados de saúde primários e demais hospitais 

integrados na rede do Serviço Nacional de Saúde, utilizando adequadamente os seus 

recursos humanos e materiais de acordo com os princípios de eficácia e eficiência, 

procurando a melhoria contínua dos cuidados tendo em conta as necessidades e as 

expetativas dos utentes.” 

Quanto à visão “o Hospital e os seus profissionais exercem a sua atividade, através de 

procedimentos e atitudes assentes em práticas humanistas e princípios estruturais, num 

quadro de permanente e atuante disponibilidade, de dignificação humana e profissional, 

de responsabilização e de diálogo. Tornar o Hospital numa unidade de referência na 

região pela prestação de cuidados de saúde diferenciados e de qualidade e 

autossustentável económico-financeiramente, com urgência médico-cirúrgica.” 

O HDFF, EPE ainda possui como valores e princípios: 

a)  Respeito pela dignidade humana, diversidade cultural e pelos direitos dos 

utentes; 

b)  Universalidade no acesso a cuidados de saúde e equidade no tratamento; 

c)  Primazia à pessoa do utente; 

d)  Honestidade, sinceridade e franqueza no relacionamento com os utentes, seus 

familiares e entre os profissionais; 

e)  Elevados padrões de humanização, qualidade e competência técnica e científica 

dos serviços prestados; 

f)  Espírito de equipa, integridade, confidencialidade, privacidade e cordialidade; 

g)  A mudança como motor do desenvolvimento, focada nos seus profissionais; 

                                                 

44 Relatório e Contas do HDFF, EPE do ano 2016, p. 62 
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h)  Eficácia e eficiência na utilização de todos os recursos ao seu dispor; 

i)  Respeito pela tradição histórica e cultural do HDFF, EPE assumindo cada 

profissional o dever de contribuir positivamente para o seu engrandecimento; 

j)  Responsabilidade social; e 

k)  Respeito pelo ambiente.” 

 

3.1.2. Área de influência 

A área de influência do HDFF, EPE “abrange os concelhos da Figueira da Foz e de 

Montemor-o-Velho e parcialmente, os concelhos de Soure, Cantanhede, Mira e Pombal, 

sem prejuízo do disposto pelas redes de referenciação hospitalar, no contexto do Serviço 

Nacional de Saúde (SNS).” 

Além disso, “o HDFF, EPE encontra-se integrado na rede de prestadores de cuidados de 

saúde do Serviço Nacional de Saúde devendo, portanto, assumir os compromissos no 

contexto do SNS, garantir o cumprimento das leis de base para a saúde e alcançar as metas 

e objetivos estabelecidos com a Tutela.” 

Assim, “a base de atuação do Hospital é centrada no doente, pois tem como objetivo 

central a prestação de cuidados de saúde de qualidade à população em geral, acessíveis 

em tempo oportuno. Pretende-se, igualmente, garantir a sustentabilidade económica e 

financeira do Hospital, através da promoção da eficiência na utilização dos recursos e da 

eficácia nos resultados.” 

É de referir que “a política de qualidade do Hospital assenta na melhoria contínua dos 

cuidados, que deverá ser adequada às necessidades e expetativas dos utentes.” 

No que diz respeito, ao “desenvolvimento da atividade do Hospital estão presentes os 

critérios subjacentes à rede de referenciação dos doentes, à continuidade de cuidados, à 

articulação funcional com os cuidados de saúde primários e outras instituições do Serviço 

Nacional de Saúde, tendo-se como objetivo garantir um melhor acesso aos cuidados de 

saúde, mais qualidade na prestação, maior satisfação dos utentes, aumento de eficiência 

e, consequentemente, melhores resultados em saúde e a sustentabilidade do HDFF, EPE.” 

Contudo, “dado que a região Centro do país é caraterizada por múltiplas unidades de 

saúde públicas e privadas que concorrem diretamente com o Hospital, é fundamental a 
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afirmação do HDFF, EPE na região enquanto unidade de saúde de referência, prestadora 

de cuidados diferenciados, de qualidade e em tempo oportuno.” 

 

3.1.3. Estrutura orgânica 

O HDFF, EPE possui um “modelo organizativo que suporta a estrutura de 

funcionamento” e que “assenta numa filosofia de departamento, estruturado pela 

afinidade de especialidades.” A figura 3.2. representa o organograma. 

 

Figura 3.2 – Organograma do HDFF, EPE. 

Fonte: Relatório e Contas 2016. Disponível em http://www.hdfigueira.min-saude.pt/wp-

content/uploads/sites/12/2018/12/Relatorio-e-Contas-2016_dez18.pdf 

http://www.hdfigueira.min-saude.pt/wp-content/uploads/sites/12/2018/12/Relatorio-e-Contas-2016_dez18.pdf
http://www.hdfigueira.min-saude.pt/wp-content/uploads/sites/12/2018/12/Relatorio-e-Contas-2016_dez18.pdf
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Para um melhor entendimento do organograma do HDFF, EPE passa-se a explicar a 

estrutura organizacional deste Hospital. 

O HDFF, EPE possui três áreas: 

• Serviços prestadores de cuidados; 

• Serviços de suporte à prestação de cuidados; 

• Serviços de gestão e logística. 

No que diz respeito, aos Serviços prestadores de cuidados, “desenvolvem as suas 

atividades nas seguintes linhas de produção: internamento, urgência médico-cirúrgica, 

hospital de dia, ambulatório cirúrgico, consulta externa e serviço domiciliário. 

A estrutura organizacional do HDFF, EPE é composta pelos seguintes serviços: 

• Medicina Interna; 

• Cirurgia Geral; 

• Ortopedia; 

• Pediatria; 

• Especialidades Cirúrgicas (Ginecologia/Obstetrícia, Oftalmologia, 

Otorrinolaringologia, Dermatologia e Urologia); 

• Especialidades Médicas (Pneumologia, Neurologia, Cardiologia, 

Gastrenterologia e Oncologia Médica); 

• Anestesiologia; 

• Medicina Física e Reabilitação.” 

 

No HDFF, EPE “existem também unidades funcionais que resultam da agregação 

especializada de recursos humanos e tecnológicos, com ganhos de qualidade técnica e 

assistencial, podendo existir por agregação de recursos de um único serviço ou por 

congregar recursos oriundos de diversos serviços. São elas: 

• Unidade funcional de cirurgia de ambulatório; 

• Unidade funcional de hospital de dia; 

• Unidade de internamento de curta duração; 

• Unidade funcional de serviço domiciliário.” 
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Relativamente, aos Serviços de suporte à prestação de cuidados, são: 

• Bloco operatório; 

• Imagiologia; 

• Medicina laboratorial; 

• Serviços farmacêuticos; 

• Serviço de esterilização; 

• Unidade de nutrição e dietética; 

• Unidade hospitalar de gestão de inscritos para cirurgia; 

• Equipa de gestão de altas; 

• Unidade de consulta a tempo e horas; 

• Serviço social; 

• Gabinete do utente. 

 

Por fim, os Serviços de gestão e logística, são: 

• Serviço de gestão de doentes; 

• Serviço segurança, higiene e saúde no trabalho; 

• Gabinete da qualidade e gestão de risco; 

• Arquivo clínico e administrativo; 

• Serviço de gestão financeira; 

• Serviço de aprovisionamento; 

• Serviço de gestão de recursos humanos; 

• Serviços gerais; 

• Serviço de instalações e equipamentos; 

• Gabinete de gestão de sistemas de informação; 

• Gabinete jurídico e contencioso; 

• Gabinete de planeamento e controlo de gestão; 

• Gabinete de formação contínua e biblioteca; 

• Gabinete de comunicação e imagem. 
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3.1.4. Comissão da Qualidade e Segurança do Doente 

Este órgão de apoio técnico, referido na estrutura orgânica do HDFF, EPE. possui um 

Regulamento Interno, aprovado em Conselho de Administração, a 5 de fevereiro de 2013. 

A Comissão da Qualidade e Segurança do Doente do HDFF, EPE. foi constituída, de 

acordo com o Despacho n.º 3635/2013, de 7 de março (Anexo 6), trata-se de um órgão de 

carater consultivo nomeado pelo Conselho de Administração, de acordo com o art.º 25.º 

do Regulamento Interno do Hospital Distrital da Figueira da Foz, aprovado em 5 de 

fevereiro de 2013, e com autonomia técnica.  

Esta Comissão, como mencionado no seu Regulamento é constituída por uma equipa 

pluridisciplinar com o máximo de cinco elementos de diferentes setores profissionais, 

integrando-a por inerência um membro do Gabinete da Qualidade e Gestão de Risco 

(GQGR), o Coordenador do Grupo Coordenador Local do Programa de Prevenção e 

Controlo de Infeção e Resistência aos Antimicrobianos (GCL-PPCIRA) e o Auditor 

Interno. É presidida pelo Presidente do Conselho de Administração ou por outro 

profissional de reconhecido mérito em que ele delegue. Tem como órgão executivo desta 

Comissão, o Gabinete da Qualidade e Gestão de Risco (GQGR) e o mandato dos membros 

da CQSD tem a duração de três anos. (Anexo 7) 

Atualmente, no site45 do HDFF, EPE, está publicada a renomeação da Comissão para a 

Qualidade e Segurança do Doente, que ocorreu em 8 de novembro de 2018, sendo 

constituída por trabalhadores que integram os Serviços atrás referidos. 

De acordo com o Regulamento Interno da CQSD, a Missão46 pressupõe “a promoção e o 

desenvolvimento da qualidade e da segurança de forma a satisfazer os objetivos 

estratégicos do HDFF, EPE, dinamizando, sustentando e coordenando o processo de 

organização e produção de cuidados com base na melhoria contínua da qualidade.” Assim 

como, a Visão 47  deve “ser reconhecida pelo seu funcionamento e organização bem 

estruturados e que trabalha em articulação com os vários Serviços para a prestação de 

cuidados de saúde de excelência e satisfação do utente.” Por fim, os seus Valores48 

“subjacentes à sua prática são, de acordo com o Regulamento Interno: 

                                                 

45 http://www.hdfigueira.min-saude.pt/category/servicos/comissoes-de-apoio-tecnico/ 
46 Sublinhado da autora do projeto 
47 Sublinhado da autora do projeto 
48 Sublinhado da autora do projeto 

http://www.hdfigueira.min-saude.pt/category/servicos/comissoes-de-apoio-tecnico/
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a) Respeito pela dignidade humana, diversidade cultural e pelos direitos dos 

utentes; 

b) Universalidade no acesso a cuidados de saúde e equidade no tratamento; 

c) Primazia à pessoa do utente; 

d) Honestidade, sinceridade e franqueza no relacionamento com os utentes e seus 

familiares e entre os seus profissionais; 

e) Elevados padrões de humanização, qualidade e competência técnica e científica 

dos serviços prestados; 

f) Espírito de equipa, integridade, confidencialidade, privacidade e cordialidade; 

g) A mudança como motor do desenvolvimento, focada nos seus profissionais; 

h) Eficácia e eficiência na utilização de todos os recursos ao seu dispor; 

i) Responsabilidade social; 

j) Respeito pelo ambiente; 

k) Simplicidade e funcionalidade.” 

 

É relevante referir que no seu Regulamento, “a CQSD, no âmbito da promoção e 

desenvolvimento da política de qualidade e segurança do doente e também tendo em conta 

as orientações da Estratégia Nacional para a Qualidade na Saúde e do Plano Nacional 

para a Segurança dos Doentes para o período 2015-2020, tem as seguintes atribuições: 

a) Definir a política da Qualidade e Segurança do HDFF, EPE e os respetivos 

critérios de avaliação da sua implementação; 

b) Promover o acesso universal e equitativo à prestação de cuidados de saúde 

seguros e de qualidade; 

c) Colaborar na definição dos objetivos estratégicos do HDFF, EPE; 

d) Colaborar com o Encarregado da Proteção de Dados (EPD), na elaboração do 

código de conduta, enquanto instrumento adequado a assegurar a 

consciencialização para os temas da privacidade e proteção de dados, bem como na 

monitorização do seu cumprimento; 

e) Fazer um levantamento regular das necessidades dos utentes e profissionais não 

satisfeitas, através da aplicação de um questionário de satisfação e respetivo 

tratamento de dados; 
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f) Promover a informação, comunicação e cooperação entre os 

serviços/profissionais, através de reuniões periódicas (4 por ano) do seu órgão 

executivo - GQGR - com os seus interlocutores, da pasta na intranet e outras vias 

consideradas pertinentes; 

g) Impulsionar a identificação e monitorização de indicadores de qualidade que 

permitam a avaliação e planeamento de ações a desenvolver, de acordo com os 

objetivos estratégicos do Hospital; 

h) Promover uma articulação regular com o Agrupamento dos Centros de Saúde do 

Baixo Mondego; 

i) Dinamizar todas e quaisquer ações de sensibilização que possam contribuir para 

a qualidade e segurança do utente; 

j) Criar grupos de trabalho, sempre que se considere necessário, para tratamento de 

assuntos específicos.” 

 

Como elemento constituinte da CQSD, o Serviço de Auditoria Interna, através da figura 

do Auditor Interno, participou nas seguintes atividades que foram referenciadas no Plano 

de Atividades de 2018: 

a) Auxiliou a divulgar, pelos profissionais intervenientes, as normas da DGS ou 

de outras entidades, quando aplicável – recai na Prioridade 1 – Melhoria da 

qualidade clínica e organizacional, da Estratégia Nacional para a Qualidade 

na Saúde 2015-2020; 

b) Sugeriu algumas formações, que recaíssem no âmbito da Estratégia Nacional 

para a Qualidade na Saúde 2015-2020, que deveriam ser obrigatórias para 

todos os trabalhadores do HDFF, EPE - recai na Prioridade 1 – Melhoria da 

qualidade clínica e organizacional, pontos 3 e 7, da Estratégia Nacional para 

a Qualidade na Saúde 2015-2020; 

c) Sugeriu alguns indicadores estratégicos, para que a Comissão sensibilizasse o 

Conselho de Administração a integrar na contratualização interna, esses 

indicadores, como indicadores da qualidade - recai na Prioridade 1 – 

Melhoria da qualidade clínica e organizacional, ponto 5, da Estratégia 

Nacional para a Qualidade na Saúde 2015-2020; 
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d) Participou no levantamento dos critérios a auditar, para além do que já é 

habitual realizar - recai na Prioridade 2 – Aumento da adesão a normas de 

orientação clínica, ponto 9, da Estratégia Nacional para a Qualidade na Saúde 

2015-2020; 

e) Participou na análise de posters, no âmbito da realização de campanha de 

sensibilização junto dos profissionais - recai na Prioridade 6 – Informação 

transparente ao cidadão e aumento da sua capacitação, ponto 18, da 

Estratégia Nacional para a Qualidade na Saúde 2015-2020; 

f) Participou também, na promoção da segurança da comunicação, através da 

análise de posters para as campanhas de sensibilização e informação para os 

utentes - recai na Prioridade 6 – Informação transparente ao cidadão e 

aumento da sua capacitação, ponto 18, da Estratégia Nacional para a 

Qualidade na Saúde 2015-2020. 

 

Portanto, o Serviço de Auditoria Interna conseguiu ter a perceção das melhorias contínuas 

que foram surgindo nos Serviços, através destas atividades e, que por sua vez, se 

refletiram no dia a dia do HDFF, EPE. 

 

3.1.5. Gabinete da Qualidade e Gestão de Risco 

De acordo com, o n.º 4 do artigo 1.º do Regulamento da CQSD, do HDFF, EPE., o 

Gabinete da Qualidade e Gestão de Risco (GQGR) é considerado o órgão executivo desta 

Comissão.  

Neste Regulamento (Anexo 8) são definidas as competências do Coordenador do GQGR, 

nomeadamente: 

“a) Elaborar o seu Regulamento Interno; 

b) Coordenar e divulgar a política de qualidade e segurança do doente, definida pela 

Tutela, pelo Conselho de Administração e pela CQSD; 

c) Coordenar a estratégia de gestão de risco global, planeando e integrando a gestão 

do risco clínico e a gestão do risco não clínico; 
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d) Assegurar a humanização dos serviços prestados, promovendo a centralidade do 

utente no sistema, o respeito pela vida e pela morte bem como a dignidade e 

solidariedade humanas e institucionais; 

e) Realizar, promover e monitorizar projetos de qualidade e segurança do doente, 

estudos, auditorias, inquéritos e outras informações relevantes, não descurando as 

questões da privacidade e proteção de dados pessoais; 

f) Apoiar e acompanhar ações de melhoria da qualidade e segurança do doente, 

equipas de projetos da qualidade e prestação de serviços nesta área; 

g) Promover a articulação com outras comissões e serviços, relativamente aos 

aspetos da qualidade e segurança do doente; 

h) Colaborar na definição e avaliação de indicadores da qualidade e de segurança 

do doente; 

i) Sensibilizar e formar os profissionais e outros intervenientes, no âmbito da gestão 

da qualidade e segurança do doente; 

j) Elaborar e divulgar documentos, estratégias e políticas relativas ao Sistema de 

Gestão da Qualidade (SGQ), à Certificação /Acreditação e à gestão do risco do 

HDFF, EPE, bem como, apoiar a sua monitorização nos Serviços; 

k) Colaborar na elaboração do Relatório e Plano de Atividades Anual da Comissão 

para a Qualidade e Segurança do Doente e noutros sempre que solicitado.” 

 

Em conclusão, a CQSD e o GQGR articulam-se e colaboram entre si, no âmbito do 

Sistema de Qualidade no Hospital, ao planearem auditorias internas, que promovam a 

melhoria continua dos Serviços do HDFF, EPE. Para que isso aconteça, o GQGR elabora 

todos os anos, um Plano de Ação do HDFF, EPE. (Anexo 9), que se encontra de acordo, 

com o Plano Nacional para a Segurança dos Doentes 2015-2020. 

 

3.1.5.1. A interação do Serviço de Auditoria Interna com o GQGR 

A interação entre o Serviço de Auditoria Interna e o Gabinete da Qualidade e Gestão de 

Risco existe desde a criação deste, em 2009. Nesse ano, o HDFF, EPE dava os primeiros 

passos para a implementação de um Sistema de Gestão da Qualidade nalguns Serviços 

Clínicos e Não Clínicos do Hospital. Um dos primeiros passos foi a formação intensiva 
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sobre a ISO 9001, oferecida a dezoito trabalhadores de diversos Serviços. Esse grupo de 

trabalhadores possibilitou a criação de uma Bolsa de Auditores Internos da Qualidade no 

HDFF, EPE, cujo objetivo seria realizar auditorias internas no âmbito da Qualidade, aos 

Serviços que se tinham proposto a este tipo de Certificação. 

Assim, o SAI acompanhou e participou nas auditorias internas que estavam planeadas 

anualmente pelo GQGR, facto que se deve, à vontade expressa, dos vários Conselhos de 

Administração e do próprio Gabinete da Qualidade e Gestão de Risco. Esta participação 

ativa nas auditorias internas da Qualidade, pelo Serviço de Auditoria Interna, 

independentemente, deste Serviço estar abrangido pelas funções inerentes ao artigo 19.º 

do Decreto – Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro, permitiu um valor acrescentado 

relativamente à informação que possuía, nomeadamente ficando com mais evidências dos 

pontos fortes e fracos dos Serviços do Hospital. Pois, o SAI ao ter conhecimento destes 

pontos fracos e fortes, podia e devia contribuir, através das suas auditorias internas 

realizadas (implícitas nas funções do diploma atrás citado) também a estes Serviços, 

recomendar soluções, sobre as quais implicassem planos de ação que permitissem a 

melhoria contínua do Serviço auditado e consequentemente do HDFF, EPE.  

Durante estes anos todos, o Serviço de Auditoria Interna acompanhado por Auditores 

Internos, afetos à Bolsa realizou auditorias internas no âmbito da NP EN ISO 9001:2015 

aos seguintes Serviços: 

• Serviço de Imagiologia (um dos primeiros Serviços de Suporte à Prestação de 

Cuidados a possuir a Certificação, no âmbito da ISO 9001); 

• Serviço Social; 

• Serviço de Aprovisionamento; 

• Gabinete de Gestão de Sistemas de Informação; 

• Gabinete da Qualidade e Gestão de Risco; 

• Medicina Física e de Reabilitação. 

Por exemplo, a auditoria interna ao GQGR realizada a 23 de novembro de 2018, teve os 

procedimentos seguintes: 

• envio do Plano de Auditoria para o Serviço auditado (Apêndice 1);  

• no dia da auditoria interna, fez-se acompanhar da Lista de Verificação, que 

constou da transcrição da NP EN ISSO 9001:2015 para ficheiro word, constando 

anotações de questões que se pretendeu colocar ao Responsável da Qualidade e 
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aos Colaboradores, que estiveram naquele dia a exercer as suas funções como 

profissionais de saúde (Apêndice 2); 

• depois da auditoria realizada, a equipa auditora reuniu-se para chegar a 

conclusões e emitir o Relatório de auditoria interna, no âmbito da Qualidade 

(Apêndice 3); 

• por fim, a Equipa Auditora reúne-se novamente com o Serviço auditado para 

comunicar as Não Conformidades ou Oportunidades que foram evidenciadas no 

decurso da auditoria. 

 

Durante estes dez anos, houve sempre, uma área que se destacou na interação existente 

entre estes dois Serviços, foi a do Imobilizado. A área do Imobilizado, incluiu sempre 

diversos processos que podiam ser auditados internamente numa entidade. Como se sabe, 

o imobilizado existente num Hospital corresponde contabilisticamente aos ativos da 

entidade, que são representados por bens e direitos adquiridos pelo Hospital para manter 

a sua atividade essencial, a prestação de cuidados de saúde, em pleno funcionamento, 

designadamente: 

• os edifícios (onde o Hospital está instalado);  

• os terrenos (onde se localiza o Edifício e as áreas envolventes);  

• os equipamentos médicos (aparelhos tensão arterial, bombas infusoras e 

perfusoras, desfibrilhadores, TAC 49 , aparelhos de Raio-X, outros tipos de 

equipamentos médicos específicos das Especialidades Cirúrgicas e Médicas 

existentes nos Hospitais); 

•  os móveis (secretárias, cadeiras, estantes, macas, bancos);  

• os utensílios (instrumentos cirúrgicos, ferramentas);  

• os veículos automóveis; 

• et cetera.  

                                                 

49 TAC é uma tomografia axial computadorizada é um exame que utiliza um equipamento com Raios-X 
para obter dados de vários segmentos do corpo (aquisições “de volume”) que depois são processados por 
um computador para obter imagens de secções do corpo no plano transversal ou noutros planos. Fonte: 
http://www.imi.pt/pt/content/17-servios/83-o-que-a-tac?main=18&current=69 
 

http://www.imi.pt/pt/content/17-servios/83-o-que-a-tac?main=18&current=69
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Atualmente, de acordo com o novo Sistema de Normalização Contabilística da 

Administração Pública (SNC -AP) 50 , a designação correta desta área são Ativos 

Intangíveis (imóveis) e Ativos Fixos Tangíveis (móveis). 

Esta área dos Ativos51 (antiga designação, imobilizado) também se encontra explicito na 

norma NP EN ISO 9001:2015, no ponto 7.1.3. Infraestrutura - “A organização deve 

determinar, providenciar e manter a infraestrutura necessária para a operacionalização 

dos seus processos e para obter a conformidade dos produtos e serviços. Nota: A 

infraestrutura pode incluir: 

a) edifícios e meios associados; 

b) equipamentos, incluindo hardware e software; 

c) recursos de transportes; 

d) tecnologia de informação e comunicação.” 

É nesta área particularmente, que o Serviço de Auditoria Interna intervém ao realizar 

auditorias internas planeadas pelo Gabinete da Qualidade e Gestão de Risco, permitindo 

conhecer, mais pormenorizadamente, outras realidades existentes nos Serviços do HDFF, 

EPE, que no âmbito das suas funções, isto é, através do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 

18/2017, de 10 de fevereiro, só conhecia uma parte dos factos. Isto porque, o SAI ao 

realizar as suas auditorias internas, na maioria das vezes, é através de amostras aleatórias 

quantificáveis e não num todo. As auditorias internas no âmbito do diploma referido, 

prevê no seu Plano Anual de Auditoria (alínea c), do n. º2, do artigo 19.º), pelo menos 

quatro áreas por ano a auditar e somente por meio de amostragem se conseguiu sempre 

atingir o objetivo planeado. 

No Plano Anual de Auditoria Internas elaborado pelo GQGR para o ano 2018, no Risco 

Não clínico, área dos Equipamentos foram planeadas duas auditorias semestrais, cuja 

equipa foi construída por um elemento do Serviço de Auditoria Interna e um elemento do 

Serviço de Instalações e Equipamentos. Estas auditorias internas são realizadas ao 

processo de manutenção e organiza-se da seguinte maneira: 

                                                 

50 Setor Público, incluiu-se as Entidades Públicas Empresarias (EPE), o Normativo aplicável aos períodos 
que se iniciavam a partir de 01/01/2018. 
51 Sublinhado da autora do Projeto. 
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• Existe um ficheiro em excel designado “Listagem – Equipamentos”, onde estão 

registados todos os equipamentos médicos sugestos a manutenção preventiva sejam 

estes pertencentes a Serviços Certificados ou não, pela NP EN ISO 9001:2015. 

Neste ficheiro, além da descrição do equipamento médico, encontra-se registado, o 

n.º inventário, a marca, o modelo, o n.º série (Apêndice 4); 

• Amostragem aleatória é realizada pelas ferramentas do Excel, onde foram 

selecionados 5 a 10 equipamentos por Serviço, pois existem Serviços, como o 

Bloco Operatório, as Urgências e as Consultas externas que têm muitos 

equipamentos afetos, e verificarem-se somente 5 equipamentos é muito pouco. De 

seguida evidenciam-se os Serviços no HDFF, EPE que possuem equipamentos 

médicos que necessitam de manutenção preventiva, quadro 3.4: 

• 

Quadro 3.4 – Serviços do HDFF, EPE que possuem equipamentos médicos 

 

Fonte: Elaboração própria. 

 

1 Bloco Operatório
2 Cirurgia de Ambulatório
3 Consultas Externas, inclui todas as especialidades

4 Especialidades Cirúrgicas (Ginecologia/Obstétrícia, Oftalmologia,
Otorrinolaringologia, Dermatologia e Urologia)

5
Especialidades Médicas (Pneumologia, Neurologia, Cardiologia, 
Gastroenterologia e Oncologia Médica)

6 Cirurgia Geral
7 Ortopedia
8 Pediatria
9 Medicina Interna
10 Medicina Física e de Reabilitação
11 Serviços Farmacêuticos
12 Urgência Geral
13 Urgência Pediátrica
14 Unidade de Internamento de Curta Duração 
15 Imagiologia
16 Medicina Laboratorial
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• Os equipamentos selecionados aleatoriamente são primeiro verificados no Plano 

de manutenção da empresa que presta o serviço (Apêndice 5), por exemplo, o 

equipamento designado Eletrobisturi, marca CONMED, modelo 60-8005-002, n.º 

série 09AG0132, com o n.º de inventário do HDFF 11382, pertence ao Bloco 

Operatório. De acordo, com o Plano de manutenção da empresa IBERDATA são 

realizadas duas verificações preventivas, nos meses de março e setembro de 2018. 

Assim, se processou para os restantes equipamentos selecionados aleatoriamente; 

 

• Sem avisar os Serviços, a Equipa Auditora deslocou-se aos Serviços dos 

equipamentos selecionados e foi verificar se estes possuíam a manutenção 

preventiva, que se evidencia através de uma etiqueta da empresa que é colada no 

equipamento. Essa etiqueta, contém o n.º de inventário do equipamento, se foi uma 

manutenção preventiva ou corretiva (esta última é realizada pela empresa externa, 

quando algum aparelho avaria fora do plano e origina, na maior parte das vezes, um 

pedido de orçamento, para a sua reparação), a data da verificação e a futura data, e 

a rubrica do Técnico de Manutenção externa. 

 

Nestas auditorias podem existir condicionalismo, por exemplo, os equipamentos não se 

encontrarem naquele momento no Serviço onde está localizado, ou por o doente se ter 

deslocado para outro Serviço (Bloco, Imagiologia) ou ter havido um empréstimo entre 

Serviços do HDFF, EPE. 

No que diz respeito, aos três Serviços que possuem a Acreditação pelo modelo ACSA, o 

Serviço de Auditoria Interna participou em janeiro de 2019, na Auditoria Externa 

realizada pela DGS, ao Serviço de Medicina Interna. A Auditoria Externa iniciou com 

uma reunião de abertura estando presentes: 

• Responsável do DQS (tratava-se de um Médico, designado) 

• Diretora do Serviço da Medicina Interna; 

• Enfermeiro Chefe do Serviço da Medicina Interna; 

• Administrador Hospitalar com o pelouro do Serviço da Medicina Interna; 

• Coordenadora do GQGR; 

• Presidente da CQSD; 

• Auditor Interno. 
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De seguida, o Responsável do DQS, aqui como Auditor Externo comunicou alguns 

pontos que tinha analisado na plataforma informática @Qredita, porque o processo de 

Acreditação pelo modelo ACSA foi todo registado online, como o próprio modelo obriga. 

Isto quer dizer, que toda a informação, inerente aos cinco blocos deste modelo, foi 

carregada na plataforma informática, para que posteriormente, o Responsável do DQS 

analise tal informação e no dia da auditoria externa ao Hospital, comunique e/ou esclareça 

alguns pontos que não ficaram bem elucidativos e que possam não cumprir na integra, o 

que o modelo ACSA exige. 

Como referido, na subseção 1.5.3. este modelo ACSA encontra-se muito voltado para os 

profissionais de saúde, para a aplicação das boas práticas clínicas e como estes elementos 

se interrelacionam entre si, com o objetivo de existir sempre, qualidade e segurança do 

doente. Os recursos humanos e a sua autoavaliação foram também, mencionados pelo 

Auditor Externo. 

Posteriormente, ao referido anteriormente, o Responsável do DQS foi visitar as 

instalações do Serviço de Medicina Interna, para possuir evidência da informação 

registada online. 

Finalmente, realizou-se a reunião de fecho. 
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3.2. Sistema de Gestão da Qualidade do HDFF, EPE. 

Desde 2008, que o HDFF, EPE. tem promovido a melhoria contínua da qualidade através 

da consolidação dos processos de Acreditação, de Certificação, do LEAN-KAIZEN e do 

processo transversal de implementação do Sistema de Gestão da Qualidade (SGQ) 

aprovado em todos os Serviços, do Hospital (Manual da Qualidade, 7.ª edição, GQGR, 

HDFF, EPE). 

O HDFF, EPE possui um Manual da Qualidade (MQ), que já se encontra na sua 7.ª edição. 

Este manual “cumpre com os requisitos dos referenciais da qualidade adotados, nas suas 

atividades diárias” e “demonstra como estes referenciais são aplicados a todas as 

atividades relevantes do Hospital, identificando as políticas e procedimentos utilizados 

no Sistema de Gestão da Qualidade (SGQ), implementado, com base na filosofia de 

Melhoria Contínua da Qualidade.” No Hospital, independentemente dos Serviços 

existentes no organigrama da entidade hospitalar estejam ou não Certificados, “a 

conformidade com o SGQ é obrigatória para todos os colaboradores do HDFF, EPE, 

como garantia e promoção da satisfação de todos os utentes e dos profissionais.” 

No que diz respeito, ao âmbito do Sistema de Gestão da Qualidade, “no HDFF, EPE 

promove-se a melhoria contínua da qualidade através da consolidação dos processos de 

Acreditação, de Certificação, do processo LEAN-KAIZEN e do Processo transversal de 

implementação do SGQ aprovado no Hospital, em todos os Serviços.” 

No Processo de Acreditação, através do modelo ACSA, da DGS, encontram-se em 

processo de acreditação três Serviços Clínicos, designadamente, Medicina Interna, 

Cirurgia Geral e Pediatria Geral (inclui três áreas de produção, o internamento, as 

consultas externas e a urgência pediátrica). Estes Serviços Clínicos aderiram 

voluntariamente ao processo de Acreditação, através do modelo ACSA, da Direção Geral 

de Saúde. Em janeiro de 2017, estes três Serviços foram acreditados com a classificação 

de Bom. Como, já mencionado em todo o documento, este processo de Acreditação não 

foi estanque, pois no passado mês de janeiro, o HDFF, EPE teve a Auditoria Externa de 

Acompanhamento, por parte do Departamento da Qualidade e Saúde, da Direção Geral 

da Saúde, aos Serviços de Pediatria, Cirurgia Geral e Medicina Interna. 

No Processo de Certificação através da NP EN ISO 9001:2015 encontram-se 

certificados pelas atividades de: Serviço de Especialidades Cirúrgicas, Serviço de 
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Especialidades Médicas, Hospital de Dia, Medicina Física e de Reabilitação, Serviço de 

Esterilização, Serviço Social, Serviço Farmacêuticos, Serviço de Imagiologia, Serviço de 

Gestão de Recursos Humanos, Serviços Gerais, Serviço de Segurança, Higiene e Saúde 

no Trabalho, Serviço de Medicina Laboratorial e Serviço de Aprovisionamento.  

No Processo LEAN-KAIZEN encontram-se integrados o Bloco Operatório, os Serviços 

Farmacêuticos e o Serviço de Cirurgia Geral. 

O Sistema de Gestão de Qualidade (SGQ) implementado no HDFF, EPE, tem como 

referenciais o Regulamento Interno, os princípios das boas práticas de prestação de 

cuidados e os referenciais específicos da Qualidade, nomeadamente os processos de 

Acreditação (modelo ACSA), da Certificação (ISO 9001) e do LEAN-KAIZEN.  

Mas estes processos são monitorizados através de auditorias internas, por Auditores 

Internos pertencentes ao GQGR do HDFF, EPE, assim como, por Auditorias Externas 

efetuadas por empresas acreditadas, que se deslocam ao Hospital, para realizar auditorias 

aos processos já referidos anteriormente. 

Ora, aqui se encontra novamente um exemplo da importância da auditoria interna, no que 

se refere à monitorização dos processos da SGQ através de auditorias internas, tendo sido, 

implicitamente, aplicadas as NIPPAI, nomeadamente a “1310 – Requerimentos do 

Programa de Garantia da Qualidade e Melhoria 52 , o programa de garantia de 

qualidade e melhoria deve incluir tanto avaliações internas quanto externas”, tendo sido 

também, aplicada a norma “1311 – Avaliações internas, estas devem incluir: 

monitorização continua do desempenho da atividade de auditoria interna e autoavaliações 

ou avaliações periódicas realizadas por outras pessoas da organização com conhecimento 

suficiente das práticas de auditoria interna.” Portanto, “a monitorização contínua é uma 

parte integrante da rotina diária de supervisão, revisão e avaliação da atividade de 

auditoria interna.”  

No HDFF, EPE, o Sistema de Gestão de Qualidade (SGQ) “abrange as atividades 

desenvolvidas nos seguintes Serviços, cujos Manuais da Qualidade (MQ)” foram 

elaborados pelos seguintes Serviços, como se pode visualizar pelo quadro 3.5.: 

                                                 

52 Normas Internacionais para a Prática Profissional de Auditoria Interna (NIPPAI), janeiro 2017, p. 7 



A implementação do Sistema de Gestão da Qualidade no meio hospitalar e o papel da 
Auditoria Interna: o caso do HDFF, EPE 

78 

Quadro 3.5 – Serviços do HDFF, EPE que possuem Manuais da Qualidade, independentemente sejam 
certificados ou não 

 

Fonte: Elaboração própria, adaptado ao Manual da Qualidade (MQ.7), GQGR. 

  

Áreas Serviços

Serviço de Pediatria (PED)
Serviço de Especialidades Médicas (EM)
Serviço de Especialidades Cirúrgicas (EC)
Hospital de Dia (HDIA)
Medicina Física e de Reabilitação (MFR)
Serviço de Medicina Interna (MI)
Serviço de Cirurgia Geral (CIR)
Serviço de Ortopedia (ORT)
Serviço de Consulta Externa (CEXT)

Serviços de Prestação de Cuidados Serviço Domiciliário (DOM)
Serviço de Urgência Geral (URG)
Unidade de Internamento de Curta Duração (UICD)
Unidade Funcional de Hospital de Dia da Diabetes (HDIAD)
Serviço de Imagiologia (IMA)
Medicina Laboratorial (ML)
Serviços Farmacêuticos (SF)
Serviço de Bloco Operatório (BO)
Unidade de Cirurgia do Ambulatório (UCA)
Serviço de Esterilização (SE)
Serviço Social (SS)
Unidade de Nutrição e Dietética (UND)
Gabinete de Gestão de Serviços de Informação (GGSI)
Gabinete da Qualidade e Gestão de Risco (GQGR)
Serviço de Segurança, Higiene e Saúde no Trabalho (SHST)
Serviço de Gestão de Recursos Humanos (GRH)
Serviços Gerais (SG)
Gabinete de Planeamento e Controlo de Gestão (GCG)

Serviços de Gestão e Logística Gestão de Doentes (GD)
Arquivo Clínico (ARQC)
Gabinete de Gestão Financeira (GF)
Serviço de Aprovisionamento (APR)
Serviço de Instalações e Equipamentos (SIE)
Gabinete Jurídico e Contencioso (GJC)
Comissão para a Qualidade e Segurança do Doente (CQSD)
Grupo Coordenador Local do Programa de Prevenção e
Controlo de Infeção e Resistência aos Antimicrobianos (GCL-
PPCIRA)

Órgãos de Apoio Técnico Comissão de Ética (CE)
Comissão de Farmácia e Terapêutica (CFT)
Comissão de Consulta Oncológica (CCO)

Outros Órgãos Gabinete de Comunicação e Imagem (GCI)
Gabinete de Formação Contínua e Biblioteca (GFCB)
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No Manual da Qualidade (MQ.7) foi referido, que no âmbito do Sistema da Gestão da 

Qualidade, o HDFF, EPE, “considera o Utente, a Tutela e os Serviços como partes 

interessadas relevantes, para o SGQ. A Política da Centralidade do Utente na Prestação 

de cuidados, a Satisfação do utente, as reclamações e notificações, conhecidas, bem como, 

a contratualização dos indicadores de desempenho, com a Tutela, constitui o pilar de 

melhoria contínua do SGQ.” 

O Sistema de Gestão da Qualidade existente no HDFF, EPE possui dez elementos 

estruturais, que se encontram formalizados em Procedimentos da Qualidade (PQ), cujo 

seu enquadramento concedem o cumprimento dos referenciais já mencionados. Esses 

elementos estruturais encontram-se exemplificados em anexos a este projeto e divididos 

da seguinte forma: 

• Sistema Documental (Anexo 10); 

• Comunicação (Anexo 11); 

• Ações Corretivas e Preventivas (Anexo 12); 

• Revisão e Planeamento do Sistema de Gestão da Qualidade (Anexo 13); 

• Gestão dos Recursos Humanos (Anexo 14); 

• Aprovisionamento (Anexo 15); 

• Produto Não Conforme (Anexo 16); 

• Gestão de Equipamentos (Anexo 17); 

• Auditorias Internas da Qualidade (Anexo 18); 

• Medições (Anexo 19). 

 

Os dez elementos estruturais são apresentados no quadro 3.6. para melhor visualização e 

compreensão dos mesmos. 

:  
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Quadro 3.6 – Elementos estruturais do Sistema de Gestão de Qualidade do HDFF, EPE 

 

Fonte: Elaboração própria, adaptado ao Manual da Qualidade (MQ.7), GQGR. 

  

Elementos Estruturais Procedimentos da Qualidade

Sistema Documental

O funcionamento do sistema de gestão da qualidade está apoiado num sistema documental
que se pretende da máxima consistência e simplicidade, para isso, dispõe de um
procedimento documentado (PQ.01) onde é definida a estrutura, gestão e controlo dos
documentos e registos.

Comunicação

A melhoria do funcionamento do HDFF, EPE está apoiada em instrumentos de registo e
análise da informação relevante. Para o efeito desenvolveu procedimentos documentados que 
descrevem os suportes utilizados para uma efetiva comunicação, quer interna quer externa
(PQ.02).

Ações Corretivas e Preventivas
De modo a eliminar as causas de não conformidades, evitar a sua recorrência ou
simplesmente para as prevenir, foram definidos e documentados instrumentos de gestão para
o efeito (PQ.03)

Revisão e Planeamento do
Sistema de Gestão da Qualidade

De modo a assegurar a capacidade de renovação e otimização do sistema, este é
periodicamente revisto, sendo definidos e planeados objetivos consistentes com a política da
qualidade e com os processos desenvolvidos (PQ.04).

Gestão dos Recursos Humanos

Encontra-se documentada a forma como são identificadas e mantidas atualizadas, as
exigências dos postos de trabalho, as competências de todos os seus funcionários
assegurando a perfeita compatibilidade entre ambos. Procede também à determinação das
necessidades de formação, a sua realização e respetiva avaliação da eficácia (PQ.05).

Aprovisionamento
O HDFF, EPE dispõe de procedimentos documentados que enquadram a metodologia de
seleção, avaliação e reavaliação dos seus fornecedores, dos processos de compra,
verificação dos materiais e das operações de armazenamento e gestão de stocks (PQ.06).

Os materiais comprados são verificados, de acordo com a importância que possam ter nos
processos nos quais estão integrados, antes da sua utilização. 

Os serviços produzidos são cuidadosamente verificados de modo a evitar eventuais não
conformidades. O processamento do produto não conforme está documentado em
procedimento próprio (PQ.07).

Gestão de Equipamentos
O estado de operacionalidade dos equipamentos utilizados é monitorizado e identificado.
São realizadas e registadas, de um modo planificado, as verificações, manutenções e
calibrações consideradas adequadas (PQ.08).

Auditorias Internas da Qualidade O SGQ do HDFF, EPE é, de forma planeada, auditado de acordo com a metodologia
descrita em procedimento próprio (PQ.09).

Medições
O HDFF, EPE dispõe de procedimentos documentados que enquadram um sistema de
medições. Este sistema visa integrar, de um modo estruturante, os dados relevantes
provenientes dos diversos processos, de forma a avaliar a sua eficácia e melhoria (PQ.10).

Produto Não Conforme
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A referir, que o Manual da Qualidade (MQ.7) menciona os processos existentes no HDFF, 

EPE, que são três: 

1. “Processo de Gestão”; 

2. “Processo de Realização do Produto”; 

3. “Processo de Monitorização”. 

 

Na figura 3.3. obtém-se uma melhor perceção dos três processos existentes no SGQ do 

HDFF, EPE: 

Figura 3.3 – Os três grandes Processos existentes no SGQ do HDFF, EPE 

Fonte: Manual da Qualidade (MQ.7), GQGR 

 

Na parte 3, do Manual da Qualidade (MQ.7) foi referido que estes processos “interagem 

de forma dinâmica sendo monitorizados através de indicadores.” 

 

De seguida, referem-se as entradas e as saídas das atividades inerentes aos três grandes 

processos existentes no Sistema de Gestão da Qualidade do HDFF, EPE. 
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Então, no que se refere, ao Processo de Gestão, citado no MQ.7, a entrada das suas 

atividades são: 

a. “Orientação da Tutela”; 

b. “Necessidade de elaboração/alteração de documentos”; 

c. “Informações relativas ao desempenho dos processos”; 

d. “Necessidade de recursos (humanos, técnicos e consumíveis)”; 

e. “Eficácia das ações para tratar riscos e oportunidades”; 

f. “Informação das partes interessadas relevantes”. 

Ainda, no mesmo processo de gestão, o MQ.7 mencionou a saída das atividades, que 

são: 

a. “Definição da metodologia operativa”;  

b. “Controlo dos documentos e registos”; 

c. “Provisão de recursos (humanos, equipamentos e compras)”. 

 

No que diz respeito, ao Processo de Realização e de Apoio à Realização, o MQ.7 referiu 

“as entradas e as saídas encontram-se definidas nos Manuais da Qualidade de cada um 

dos Serviços do HDFF, EPE.” Foi citado no quadro 3.5. os Serviços do HDFF, EPE que 

possuem Manuais da Qualidade. 

 

Por fim, relativamente, ao Processo de Monitorização, o MQ.7 mencionou as entradas 

das atividades, que são: 

a. “Resultados de auditorias”;  

b. “Avaliação de desempenho dos processos”;  

c. “Avaliação do retorno da informação do cliente”;  

d. “Medições”. 

Ainda, no processo de monitorização, o MQ.7 também referiu, a saída das atividades, 

que são: 

a. “Ações de melhoria”; 

b. “Ações corretivas”; 

c. “Definição de objetivos”. 
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Assim foi definido no HDFF, EPE, os processos inerentes ao SGQ, de acordo com a NP 

EN ISO 9001:2015, para os Serviços que voluntariamente se propuseram a serem 

certificados, e que devem cumprir com os processos definidos. 

Durante estes dez anos, os diversos Conselhos de Administração foram sensibilizados, 

quer pelo GQGR quer pela CQSD para as vantagens e importância de ser implementado 

um SGQ no HDFF, EPE, tendo sido aceite por todos, apesar das implicações económico-

financeiras. Mas a mais-valia da implementação deste sistema e a implicação positiva, 

quer para os Serviços do Hospital quer para os utentes, foi sempre o fator decisivo.  

Mas a persistência do GQGR para a implementação do SGQ, através de reuniões com 

todos os Serviços Clínicos e Não Clínicos, demonstrando as vantagens que o Sistema de 

Gestão da Qualidade teria para cada Serviço e por sua vez, para o próprio HDFF, EPE foi 

decisória. As reuniões originaram a que diversos Serviços quisessem, assim, implementar 

o SGQ e também por terem conhecimento da importância deste processo, através dos 

Serviços ”vizinhos” que anteriormente se encontravam com a certificação. 

O GQGR tem tido um papel preponderante na implementação do SGQ no HDFF, EPE. 

Para uma monitorização do sistema, este gabinete, todos os anos, elabora o seu Plano 

Anual de Auditorias Internas (Anexo 20), incluindo auditorias internas quer no âmbito da 

NP EN ISO 9001:2015 quer no âmbito do processo de Acreditação (modelo ACSA), com 

o objetivo de supervisionar os Serviços Certificados e Acreditados. Mais uma vez, se tem 

demonstrado, que as auditorias internas realizadas permitiram sempre, uma melhoria 

contínua dos Serviços e, uma maior sensibilização, por parte dos profissionais que 

trabalham nos Serviços, para os pontos fracos que ainda possam existir, sendo estes 

colmatados, através das medidas preventivas e/ou corretivas implícitas nos planos de ação 

a implementar, de modo, a que esses pontos fracos se tornem pontos fortes ou até mesmo, 

oportunidades de melhoria contínua. 

Com muito orgulho, que o HDFF, EPE possui um Certificado de Conformidade, através 

da NP EN ISO 9001:2015 (Anexo 21), em que se encontram certificados pelas atividades 

quatorze Serviços Clínico e Não Clínicos e, possui através do Modelo ACSA, a 

Certificação da Qualidade de Nível Bom, nos três Serviços Clínicos (Anexo 22). 
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CONCLUSÃO 

Finalizado o projeto, este permitiu, em primeiro lugar, aprofundar as matérias teóricas, 

de Auditoria Interna e de Auditoria de Sistemas de Qualidade e, em segundo lugar, 

analisar o que efetivamente se realiza na prática ao nível da auditoria interna. Pois, o que 

foi descrito neste projeto, teve como objetivo evidenciar resumidamente a realidade 

hospitalar, quando esta, voluntariamente, quer implementar processos de Certificação e 

posteriormente processos de Acreditação. 

Aqui, pôde-se ter conhecimento dos diversos organismos ligados ao Sistema da Gestão 

da Qualidade, bem como, às diversas Instituições internacionais ligadas à Acreditação 

das Instituições da Saúde, quer públicas quer privadas. Que permitiram a muitos 

Hospitais, em Portugal, possuírem a Acreditação. 

Com este projeto, verificou-se novamente, que a Auditoria Interna é uma função 

importantíssima para os Sistemas de Gestão da Qualidade dos Hospitais. E ainda, se 

constatou que não existe qualidade nas prestações de cuidados, se não existirem auditorias 

internas, que permitam verificar se os procedimentos inerentes a processos de 

Certificação ou Acreditação estão a ser cumpridos. Ora, as auditorias internas realizadas 

nos Hospitais, permitem verificar se os procedimentos, afetos a Normas da Qualidade 

(ISO 9001:2015) e a Normas de Standards de Acreditação (Modelo ACSA), estão a ser 

obedecidos pelo profissionais de saúde, e se não estiverem, essas auditorias internas vão 

propor soluções, de acordo com as normas, para que sejam implementadas ações, por 

parte dos Serviços ou de atividades certificadas, que melhorem os seus procedimentos. 

Com o objetivo de existir uma melhoria continua das práticas da qualidade, para que o 

utente possa ter plena confiança no Hospital, onde decidiu ser tratado ou pelo qual, teve 

que entrar numa situação de emergência. 

Qualquer Hospital que voluntariamente adira a processos de Certificação (neste caso NP 

EN ISO 9001:2015) e a processos de Acreditação (aqui o Modelo ACSA, adotado pela 

DGS) para uma melhoria contínua da prestação de cuidados e de procedimentos 

organizacionais, terão sempre de realizar auditorias internas ou externas, para obterem a 

classificação de Serviços Certificados ou de Acreditados. 

O papel das auditorias internas, realizadas no âmbito dos Sistemas de Gestão da 

Qualidade dos Hospitais, quer seja para obtenção da Certificação quer para obtenção de 

Acreditação, podem ser classificadas de auditorias de conformidade e gestão (quanto ao 
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conteúdo e fins), auditorias parciais (quanto à amplitude), auditorias permanentes (quanto 

à frequência) e auditorias de fonte contratual (quanto à obrigatoriedade). Ou seja, 

enquadram-se perfeitamente, nas auditorias de conformidade, quanto ao seu conteúdo e 

fins, porque terão que verificar o cumprimento de todos os pontos inerentes à NP EN ISO 

9001:2015, bem como aos cinco blocos de standards intrínsecos ao Modelo de 

Acreditação ACSA (Agencia de Calidad Sanitária de Andalucia), pois só assim, é que os 

Serviços e/ou os Hospitais estão aptos a receber a certificação ISO ou a Acreditação, pelas 

entidades com quem estabeleceram estes critérios a cumprir.  

Também, ficou bem esclarecedor, que os processos de Certificação e de Acreditação são 

distintos e, têm objetivos e referenciais completamente diferenciados. Mas, o mais 

evidente destes dois processos, é que no processo de certificação, o Serviço em si é o 

centro das atenções, enquanto no processo de Acreditação (modelo ACSA) a pessoa é 

que é o centro do sistema de saúde e, que a acreditação do Serviço depende muito da 

gestão clínica. 

Por fim, foi demonstrado a implementação do SGQ no HDFF, EPE, através de atividades 

executadas e procedimentos implementados, quer pelo GQGR quer pela CQSD, bem 

como a relação existente com o Serviço de Auditoria Interna e, o contributo que este 

Serviço tem prestado ao longo dos anos, para o SGQ por via do conhecimento profundo 

que o SAI tem da entidade, dos seus processos, da sua cultura e dos seus recursos. 

Posso concluir, que com este projeto foi dada a oportunidade, de evidenciar como foi 

criada a interligação das auditorias internas, quer no âmbito da qualidade quer ao abrigo 

do Decreto-Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro, evitando assim redundâncias e otimizando 

os recursos existentes. No entanto, a única limitação na interligação existente entre o 

Serviço de Auditoria Interna e o GQGR, ao longo destes anos, tem sido a existência de 

um único elemento a exercer funções no SAI, e assim, não permitir maior envolvência 

com todos os Serviços em processo de Certificação e Acreditação e somente com alguns, 

como foi referido na secção 3.1.5.1. Contudo, por se tratar de um sistema de qualidade, 

este pressupõe sempre a melhoria contínua e que o sistema em si esteja sempre em 

desenvolvimento.  
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Administração Central do Sistema de Saúde, I. P., e 660/2007, de 30 de Maio, que fixa o 
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Despacho n.º 5613/2015, de 27 de maio – Estratégia Nacional para a Qualidade na Saúde 

2015-2020 

Despacho n.º 1400-A/2015, de 10 de fevereiro – Plano Nacional para a Segurança dos 

Doentes 2015-2020 
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APÊNDICE 1 – Plano de Auditoria Interna do GQGR - Norma ISO 
9001:2015  
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APÊNDICE 3 – Relatório da auditoria interna do GQGR – NP EN 
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APÊNDICE 4 – Ficheiro em excel – Equipamentos médicos com 
manutenção preventiva  
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APÊNDICE 5 – Ficheiro convertido em excel – Mapa de manutenção por Serviço - IBERDATA 
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ANEXO 1 – Decreto-Lei n.º 71/2012, de 21 de março - IPQ 
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ANEXO 2 – Estratégia Nacional para a Qualidade na Saúde 2004-
2010 
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ANEXO 3 – Estratégia Nacional para a Qualidade na Saúde 2015-2020 
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ANEXO 4 - Plano Nacional para a Segurança dos Doentes 2015-2020 
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ANEXO 5 - Decreto – Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro – Estatutos 
dos Hospitais, Centros Hospitalares e Institutos Portugueses de 
Oncologia, E. P. E. 
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ANEXO 6 – Despacho n.º 3635/2013, de 7 de março 
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ANEXO 7 - Regulamento da CQSD do HDFF, EPE. 
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ANEXO 8 – Regulamento do GQGR do HDFF, EPE 
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ANEXO 9 – CQSD - Plano de Ação do HDFF, EPE. 
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ANEXO 10 – SGQ do HDFF, EPE – Suporte Documental (PQ. 01) 
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ANEXO 11 – SGQ do HDFF, EPE – Sistema de Documentação (PQ. 
02) 
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ANEXO 12 – SGQ do HDFF, EPE – Ações Corretivas e Preventivas 
(PQ. 03) 
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ANEXO 13 – SGQ do HDFF, EPE – Revisão e Planeamento (PQ. 04) 
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ANEXO 14 – SGQ do HDFF, EPE – Gestão de RH (PQ. 05) 
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ANEXO 15 – SGQ do HDFF, EPE – Aprovisionamento (PQ. 06) 
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ANEXO 16 – SGQ do HDFF, EPE – Produto Não Conforme (PQ. 07) 
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ANEXO 17 – SGQ do HDFF, EPE – Gestão de Equipamentos (PQ. 08) 
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ANEXO 18 – SGQ do HDFF, EPE – Auditoria Interna (PQ. 09) 
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ANEXO 19 – SGQ do HDFF, EPE – Medições (PQ. 10) 
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ANEXO 20 – Plano Anual de Auditorias Internas de 2018 – GQGR 

 



A implementação do Sistema de Gestão da Qualidade no meio hospitalar e o papel da 
Auditoria Interna: o caso do HDFF, EPE 

176 

ANEXO 21 – Certificado de Conformidade ISO 
9001:2015 do HDFF, EPE 
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ANEXO 22 – Certificado de Qualidade Nível Bom – 
Modelo ACSA, dos Serviços Clínicos (Cirurgia Geral, 
Pediatria Geral e Medicina Interna) do HDFF, EPE 
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